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MUNIHPIO DE MERCEDES
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ESTADO DO PARANA
Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

PROCESSO ADMINISTRATIVO

MODALIDADE: Chamada Pública ng 5/2025

OBJETO: Credenciamento de pessoas jurídicas para
prestação de serviços gerais de pintura/ a fim de

possibilitar a manutenção de espaços públicos do
Município de Mercedes/PR.

DATA: 24 de outubro de 2025



_ 'Hq\

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante: Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

Responsável pela Elaboração do Documento : Nilma Eger

E-mail: compras@mercedes.pr.gov.br

1. Objeto (o que - descrição sucinta): Credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de

serviços gerais de pintura, a fim de possibilitar a manutenção de espaços públicos do Município de
Mercedes/PR.

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):
A contratação pretendida justifica-se tendo em vista que a pintura de espaços públicos desempenha
um papel fundamental na manutenção e conservação dos edifícios, protegendo as referidas estruturas
de danos causados por condições climáticas e desgastes naturais. Assim, proporciona-se o
prolongamento da vida útil destes, reduzindo os custos de reparo e substituição a longo prazo.
Destaca-se ainda, que fatores como tempo, exposição ao sol e à poluição acabam desgastando a tinta,
de modo que se recomenda que a repintura seja realizada, evitando problemas maiores, tais como
depreciação, fissuras que causam infiltrações, desçascamento, entre outros. Além disso, sabe-se que a
pintura oferece o conforto visual e estético da edificação.
Diante do exposto, constata-se que a contratação dos serviços em questão tem como objetivo
contribuir para o desenvolvimento urbano, preservação do patrimônio público, bem como para a
adequada prestação de serviços à população.
O credenciamento de empresas especializadas na prestação de serviços de pintura contribuirá para
otimizar, agilizar e atender com maior eficiência à demanda existente. Além disso, o processo
proporcionará oportunidades para um número maior de empresas que atuam neste segmento.
A responsabilidade pelo fornecimento dos materiais ficará a cargo da CONTRATANTE, que
realizará um processo licitatório para a aquisição dos itens necessários.

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviçosü,
unidade de fornecimento,
I Unid

N/1215.450
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Telefone: (45) 3256-8008

uantidade a ser contratada, e valores unitários e totais
Catser R$ UnitDescrição

pintura,Serviços degerais
compreendendo: lavagem das paredes

resíduos;dosremoÇãopara
fechamento de trincas e fissuras

10,oograves; lixamento; aplicação de fundo19372

impermeabilizante; pintura com duas
a três demãos de tinta; lixamento de

quando(espelhos),madeiramento

necessário; aplicação de fundo a óleo

R$ Total

154.500.00
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em madeiramento sob telhado; pintura
demadeiramento;do pintura

aberturas; emassamento

#Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.Q 031, de 24 de março de 2023, utiliza-se o catálogo
eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de catálogo
próprIO .

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo): As quantidades a serem
contratadas foram baseadas no consumo anual das secretarias, de acordo com as demandas levantadas
nos últimos anos.

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do PIano):
R$ 154.500,00 (cento e cinquenta e quatro mil e quinhentos reais).

./-'\.

5. Previsão da data desejada para a contratação: 30/10/2025 .

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta ( ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução, visando a
determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( x ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e
desdobramentos:

02.005.12.361.0004.2009 – Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental.
Elemento de despesa: 333903916
Fonte de recurso: 104, 107.#n\

02.004.04.122.0003.2007 – Manutenção e Conservação de Edificações Públicas.
Elemento de Despesa: 333903916
Fonte de Recurso: 505, 000

02.005.12.365.0004.2013 – Manutenção e Revitalização da Educação Infantil.
Elemento de despesa: 333903916
Fonte de recurso: 107, 104

02.007.10.301.0006.2025 – Gestão das Unidades de Atenção Básica.
Elemento de despesa: 333903916
Fonte de recurso: 494, 1494

02.012.08.244.0013.2053 – Serviço de Proteção Social Básica.
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Elemento de despesa:
Fonte de recurso:

333903916
934

02.014.27.812.0012.2049 – Atividades Esportivas e de Lazer.
Elemento de despesa: 333903916
Fonte de recurso: 000, 505

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'1 do art. 7'
do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):

( x ) SIM ( ) NÃO
Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): Contratação de objeto de baixa
complexidade.

/'nn\q

Mercedes-PR, 01 de outubro de 2025.

k.q/w’-«L' 6:;
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Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (nome): Edson Knaul
Assinado de forma digital por

EDSON EDSON KNAUL:88632350900

KN AUL'88632350900 Dados: 2025.10.01 14:55:29Assinatura: -03DO'

/h\
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE DOCUMENTO DE
FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Documento de Formalização
de Demanda – DFD, relativo ao credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de servIços
gerais de pintura, a 8m de possibilitar a manutenção de espaços públicos do Município de
Mercedes/PR, foi elaborado nos termos do Decreto n.'’ 031/2023, e que foi utilizada a minuta
padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

/H\,
Mercedes – PR, 01 de outubro de 2025

Assinado de forma digital por
EDSON EDSON KNAUL:88632350900

K NAU L.88632350900 Dados: 2025.10.01 14:55:43
-03’OO'

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

in\
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IPJ: 14.735.473/0001-41emar Prochnow Ltda FONE: (45)3256-1816
i)99989-5744

Avenida João XXIII, 56 Mercedes

6

:+'

Cliente: Prefeitua Municipal de Mercedes
Serviço: Mão de obra

REFERENTE AO PEDIDO DE ORÇ'AMENTO

WeQntd.

1 ,oo

Valor Unit.

10,oo

Valor total

Lixamento de Superície; Correção de pequenas imperfeições; aplicação de
Fundo e Acabamento com 3 demãos de tinta.

10,oo

mo

COBRIMO$ QUALQUER OFERTA DE PRODUTOS EQUIVALENTES

16/09/2025 10:47

ADEVIL

Mn# Mim+ M+ iim
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Razão Social: Neocir Kochen- MEI

Nome Fantasia: NK pinturas

CNPJ:22.36 1.824.0001 -20

Endereço: Rua Romano Groff Nc’1178

Cidade: Mercedes

Inscrição Estadual: Isento

Fone: (45) 988042366

+P=B'\

Orçamento de Pintura Simples m2

Serviço de lixamento de paredes; correção de imperfeições; aplicação de Fundo e
Pintura com 3 demãos de tinta.

........R$ 9,50

IIP'\

Mercedes, 16 de Setembro 2025.



ORÇ'AMENTO

À

Prefeitura do Município de Mercedes; CNPJ: 95.719.373/0001-23; Endereço : Rua Dr. Osvaldo Cruz, N'’:
555 – Centro. CEP: 85.998-000. Fone: (45) 3256-8000

Segue orçamento da Mão de Obra solicitada:

#nb.
Qntd Descrição R$ Unit, R$ Total

Lixamento de paredes; Correção de
imperfeições; Aplicação de Fundo e

Pintura de Acabamento com 3 demãos
de Tinta

1,00 m2 R$ 10,50 1 R$ 10,50

Valor global da proposta de Mão de Obra : R$ 10,50

Proposta validade: 30 (trinta) dias.

Mercedes, 16 de Setembro de 2025.

/H\

Cl Materiais de Construção LTD

Cl Materiais de Construção LTDA
CNPJ: 37.985.492/0001-21

Avenida João XXIII. n.'’ 1202. Centro – Mercedes. PR

(45) 2037-0710 / (45) 99812-3521
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviços gerais de pintura, a fim
de possibilitar a manutenção de espaços públicos do Município de Mercedes/PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Área Requisitante: Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças.

Conforme a Lei n'’ 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização da
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação..Aq\

Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para

supri-la, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do g 1'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de

2021)

Descreva a sua necessidade: A contratação pretendida justifica-se tendo em vista que a pintura
de espaços públicos desempenha um papel fundamental na manutenção e conservação dos
edifícios, protegendo as referidas estruturas de danos causados por condições climáticas e

desgastes naturais. Assim, proporciona-se o prolongamento da vida útil destes, reduzindo os

custos de reparo e substituição a longo prazo.
o\

Destaca-se ainda, que fatores como tempo, exposição ao sol e à poluição acabam desgastando a
tinta 9 de modo que recomenda-se que a repintura seja realizada, evitando problemas maiores,
tais como depreciação, fissuras que causam infiltrações, descascamento, entre outros. Além
disso, sabe-se que a pintura oferece conforto visual e estético na edificação.

Diante do exposto, constata-se que a contratação dos serviços em questão tem como objetivo
contribuir para o desenvolvimento urbano, preservação do patrimônio público, além de ser
essencial para a adequada prestação de serviços à população, tendo em vista que abrange a
pintura de locais como escolas, posto de saúde, bem como outros centros de atendimento.

O credenciamento de empresas especializadas na prestação de serviços de pintura contribuirá para
otimizar> agilizar e atender com maior eficiência à demanda existente. Além disso, o processo
proporcionará oportunidades para um número maior de empresas que atuam neste segmento.

A responsabilidade pelo fornecimento dos materiais ficará a cargo da CONTRATANTE, que
realizará um processo licitatório para a aquisição dos itens necessários.

2. ALINHAMENTO COM PCA
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Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da

Administração (inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 e 2025, conforme
decreto municipal 215/2024.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133,
de 2021)

-++\ Descreva os requisitos da contratação:

A execução do objeto por parte da contratada deverá ser iniciada em até 10 (dez) dias, contados da
emissão da Ordem de Serviço, de acordo com a necessidade da Administração e em conformidade
com cronograma a ser estabelecido pela Secretaria interessada no objeto;
Os serviços deverão ser executados nos endereços que serão informados pela Secretaria
interessada, a depender da necessidade;
A contratada deve dispor de profissionais capacitados e em número suficiente para a execução do

objeto, além dos equipamentos de segurança necessários (EPI’s e EPC’s);
A contratada deve observar todas as disposições da NR 35 no desempenho de trabalhos em altura;

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, bem como efetuar a entrega do serviço em perfeitas condições, conforme especificações,
prazos e locais a serem indicados;

A Contratada fica obrigada a reparar quaisquer defeitos relacionados à má execução dos serviços,
sem ônus para o Contratante;
Os materiais necessários para a realização do serviço serão fornecidos pela Contratante;

No preço ofertado deverão estar incluídas todas as despesas, bem como todos os tributos e demais
encargos necessários à completa execução do serviço;

A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que Ihe forem solicitados
relacionados com as características dos serviços fornecidos;

Não será admitida subcontratação do objeto contratual;
Não será exigida garantia da execução contratual, tendo em vista que se trata de contratação de
baixa complexidade.

',- -\:

4. –ESTIMATIVADAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVI(,'OS

Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências com
outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso IV do § l'’ do art. 18 da
Lei n'’ 14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, se comuns ou especiais, define a

modalidade da licitação e o prazo de publieação do edital. A classificação do fornecimento em
contínuo e não contínuo, por seu turno, define as regras aplicáveis a vigência da contratação.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Indique os quantitativos:

Item Unid Descrição

Serviços gerais de pintura, compreendendo: lavagem das paredes
para remoção dos resíduos; fechamento de trincas e fissuras graves;
lixamento; aplicação de fundo impermeabilizante; pintura com duas a
três demãos de tinta; lixamento de madeiramento (espelhos), quando
necessário; aplicação de fundo a óleo em madeiramento sob telhado

intura do madeiramento; pintura de aberturas; emassamento

15.450

Classificação dos bens/serviços:
( x ) Comuns. ( ) Especiais.

ppm-ü-,

( x ) Continuado. ( ) Não continuado.

Justificativa: Trata-se de serviços comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.
O fornecimento pretendido é classificado como continuado, uma vez que a contratação é
necessária para a manutenção da atividade administrativa, e decorre de necessidades permanentes
ou prolongadas.

Vigência da contratação (no caso de fornecimentos contínuos):
( x ) Plurianual ( ) Não plurianual.
Justificativa: A vigência plurianual, por seu turno, representa maior vantagem econômica, uma
vez que possibilitará a realização de pronogações sucessivas se a contratação continuar vantajosa,
afastando a necessidade da realização de novo, moroso e caro procedimento de contratação.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

,o\ Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis,
e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do 9 1'’ do
art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

Identificação das soluções

Descrição da solução (ou cenário)Id
1 Credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviços de pintura

2 Realização dos serviços com mão de obra própria

Análise comparativa de soluções

Requisito SoluÇão

SoluÇão 1

Não se
Não

Aplica

Solução encontra-se implantada em

Rua Dr. O$waldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR
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utro órgão ou entidade da Administração
ública? SoluÇão 2

A Solução atenderá satisfatoriamente as
'xpectativas da Administração?

SoluÇão 1

SoluÇão 2

Solução trará economia para a

.dministração?

SoluÇão 1

SoluÇão 2

/--\ Registro de soluções consideradas inviáveis

A solução 2 identificada no presente Estudo Técnico Preliminar não é viável. Isso porque, o

Município não dispõe de pessoal especializado para a realização do serviço em questão.

Em contrapartida, a solução 1 atende satisfatoriamente a demanda da Administração, com o
credenciamento de empresas especializadas nesses serviços, com o rodízio entre elas, para assim
atender satisfatoriamente bern todas as demandas.

Análise comparativa de custos das soluções viáveis
Não se aplica, tendo em vista que somente fora identificada uma solução viável.

6. ESTIMATIVADO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da

licitação caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).

Estimativa do valor da contratação
n\

Valor estimado da solução escolhida: R$ 154.500,00 (cento e cinquenta e quatro mil e

quinhentos reais).

Parâmetros utilizados: Pesquisa de mercado, através de cotações diretamente com fornecedores.

Metodologia utilizada: Utilização de média entre os três valores cotados.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § lc’ do art. 18 da Lei 14.133,
de 2021)

Descreva a solução como um todo: Após a finalização do estudo comparativo das soluções,
concluiu-se pela realização de Credenciamento para a contratação de serviços de pintura, cuja a

necessidade fora descrita no item 1 do presente Estudo Técnico Preliminar.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR
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8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável.
(Inciso VIII do § l'> do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Justificativa do parcelamento:
Para esse processo não haverá parcelamento do objeto, uma vez que o mesmo é tecnicamente
inviável.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do §

I' do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva os resultados esperados: Pretende-se com este credenciamento otimizar e agilizar os
serviços de pintura, conforme as demandas das secretarias.

in-..

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração

do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e
gestão contratual (inciso X do § lc> do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva as providências prévias: Não há necessidade de providências prévias ao contrato.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Inciso Xl do § lc’ do art. 18 da
lei n'> 14.133, de 2021).

Indique as contratações correlatasanterdependentes: Não se faz necessária a realização de

contratações correlatas e/ou interdependentes para a contratação pretendida./n\

12. IMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso Xl
do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva impactos e medidas: Não foram identificados impactos ambientais.

13. DAUTILIZAÇÃO DO SISTEMADE REGISTRO DE PRE(,'OS

Fundamentação: Nos termos do art. 40, Il, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser
processamento por méio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de
utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.o 034, de
2023

(
) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23



WM 8
\w,

Município de Mercedes

Estado do Paraná

( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços: A não utilização, no
presente processo, do Sistema de Registro de Preços justifica-se tendo em vista que o objeto
(serviços de pintura) é de fornecimento continuado, com quantitativos definidos com base na real
necessidade da Administração.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei n') 14.133, de
2021)

/nb\

Posicionamento conclusivo: A aquisição se mostrou viável a partir da análise do presente Estudo
Técnico Preliminar e de acordo com os termos pretendidos, como já vem sendo realizada pelo
munlcíplo.

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser classificados como não
sigilosos, nos termos da Lei n.'’ 12.527/2011 e da Lei n.'’ 14.133/2021.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 01 de outubro de 2025.

Assinado de forma digital por
EDSON EDSON KNAUL;88632350900

KN AUL.88632350900 Dados; 2025.10.01 34:56:01

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

03'OO

// xi
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Estudo Técnico Preliminar –
ETP, relativo ao credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviços gerais de
pintura, a fIm de possibilitar a manutenção de espaços públicos do Município de Mercedes/PR,
foi elaborado nos termos do Decreto n.o 031/2023, e que foi utilizada a minuta padronizada
disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

/J-b\ Mercedes – PR, 01 de outubro de 2025

EDS(-)N Assinado de forma digital por
EDSON KNAUL:88632350900

KN AU L:88632350900 Dado„2025.10,O1 14,56,15-03'oo'

Edson Knaul

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

/+\
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CERTIDÃO DE FÉ PÚBLICA

Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviços gerais de pintura, a fim
de possibilitar a manutenção de espaços públicos do Município de Mercedes/PR.

CERTIFICO, para fins de direito, sob as penas da lei, que para compor o valor médio dos itens a
serem licitados foram consultadas as seguintes fontes:

- Ademar Procknow Ltda., CNPJ nQ 14.735.473/0001-41 ;

- Neocir Kochen ME, CNPH n'’ 22.361.814/0001-20;
- Cl Materiais de Construção Ltda., CNPJ n'’ 37.985.492/0001-21

++8B\ Neste processo licitatório os orçamentos foram obtidos entre 16/09/2025 e 25/09/2025.

Certifico, ainda:

a) que o valor previamente estimado da contratação está eompatível com o valor praticado pela
proponente, conforme contratos celebrados com outros municípios presentes nos autos do
procedimento, consideradas as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia
de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

b) que não foram priorizados na pesquisa de preços os sistemas oficiais de governo, como Painel
de Preços, e contratações similares feitas pela Administração Pública, face as peculiaridades da

contratação por meio de Dispensa de licitação, na hipótese do art. 75, VIII, nos termos da Lei n.'’
14.133, de IQ de abril de 2021.

c) o prazo de resposta concedido foi compatível com a complexidade do objeto da licitação;

d) que os fornecedores consultados encaminharam orçamento.

Pp=\

Mercedes – PR, 01 de outubro de 2025

EDSON Assinado de forma digital por

KNAUL:8863235090 D:d::;oN2TlIFO?li,557,41 c

0 -03'oo'

Edson Knaul
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINAN(,'AS

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br
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TERMO DE REFERÊNCIA
Lei n' 14.133, de 10 de abril de 2021

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA - LICITAÇÃO

MUNICÍPIO DE MERCEDES
(Processo Administrativo n'.....................)

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviços gerais de pintura, a fim de
possibilitar a manutenção de espaços públicos do Município de Mercedes/PR, nos termos da tabela
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.mn( nid ©Úv-e o 11

/'&A

Serviços gerais de pintura,
compreendendo: lavagem das
paredes para remoção dos resíduos;
fechamento de trincas e fissuras
graves; lixamento; aplicação de

fundo impermeabilizante; pintura
com duas a três demãos de tinta;
lixamento de madeiramento

(espelhos), quando necessário;
aplicação de fundo a óleo em
madeiramento sob telhado; pintura
do madeiramento ; pintura de

aberturas; emassamento;

1.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.

1.3. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura
do instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nc)

14.133, de 2021.
1.4.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que os serviços de

pintura são decorrentes de necessidade permanente, não sendo necessário o dispêndio
anual para a realização de novo processo de contratação, sendo a vigência plurianual mais
vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar;

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.
1.6. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e totais máximos admitidos.

1 154.500.0015.450 IV12 19372 10,oo

r\

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.qov.br
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tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 e 2025, conforme
decreto municipal 215/2024.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A execução do objeto por parte da contratada deverá ser iniciada em até 10 (dez) dias,
contados da emissão da Ordem de Serviço, de acordo com a necessidade da Administração e em
conformidade com cronograma a ser estabelecido pela Secretaria interessada no objeto;
4.2. Os serviços deverão ser executados nos endereços que serão informados pela Secretaria
interessada, a depender da necessidade;
4.3. A contratada deve dispor de profissionais capacitados e em número suficiente para a
execução do objeto, além dos equipamentos de segurança necessários (EPI’s e EPC’s);
4.4. A contratada deve observar todas as disposições da NR 35 no desempenho de trabalhos em

4.5. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, bem como efetuar a entrega do serviço em perfeitas condições, conforme especificações,
prazos e locais a serem indicados;
4.6, A Contratada fica obrigada a reparar quaisquer defeitos relacionados à má execução dos
serviços, sem ônus para o Contratante;
4.7. Os materiais necessários para a realização do serviço serão fornecidos pela Contratante;
4.8. No preço ofertado deverão estar incluídas todas as despesas, bem como todos os tributos e
demais encargos necessários à completa execução do serviço;
4.9. A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que Ihe forem solicitados
relacionados com as características dos serviços fornecidos;
4.10. Não será admitida subcontratação do objeto contratual;
4.11. Não será exigida garantia da execução contratual, tendo em vista que se trata de
contratação de baixa complexidade.

altura

,/n&\

/ \§

Subcontratação
4.12. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação
4.13. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n'’

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria
4.14. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.qov. br
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MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
5.1.1. Início da execução do objeto : 01 dia após a assinatura do contrato.
5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos,
frequência e periodicidade de execução do trabalho :

5.1.3. Cronograma de realização dos serviços: A execução do objeto pela empresa
vencedora será realizada de forma fracionada, conforme a necessidade do Município, com início
imediato após a solicitação e de acordo com a demanda. A requisição será feita pela Secretaria
interessada na execução do objeto, mediante a emissão da competente Ordem de Serviço. Devido
à impossibilidade de definir antecipadamente e com exatidão os serviços e quantidades a serem
solicitados, o prazo de execução será aquele que se mostrar razoável.

/-h',

Local e horário da prestação dos serviços
5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Conforme a demanda.
5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: no horário de expediente desta
municipalidade (de segunda a sexta-feira, das 07:30 às 11:3011 e das 13:00 às 17:00h), sendo que
a mesma deverá ser acompanhada por representante do Município de Mercedes.

Materiais a serem disponibilizados
5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os os
equipamentos de segurança (EPI’s e EPC’s) que se fizerem necessários, promovendo sua

substituição quando necessário.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta
5.5. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:
5.6. Prestação de serviços gerais de pintura, compreendendo: lavagem das paredes para
remoção dos resíduos; fechamento de trincas e fissuras graves; lixamento; aplicação de fundo
impermeabilizante; pintura com duas a três demãos de tinta; lixamento de madeiramento
(espelhos), quando necessário; aplicação de fundo a óleo em madeiramento sob telhado; pintura
do madeiramento; pintura de aberturas; emassamento;

'3

Especificação da garantia do serviço (art. 40, $1', inciso III, da Lei n'’ 14.133, de 2021)
5.7. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n') 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato
5.8. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às

características do objeto.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n'’ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br
Página 1 3



Município de Merced
Estado do Paraná

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3 . As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros

Preposto
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado .

6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização
6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n'’ 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscal do Contrato
6.9. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).
6.10. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

6.11. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.11.1. esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.11.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou
fornecimento:
6.11.3. proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto
em contrato;
6.11.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de

in\'
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obras;
6.11.5 . conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
6.11.6. proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
6.11.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.11.8. exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6.11.9. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou
indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as
próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;
6.11.10. receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;
6.11.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;
6.11.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.11.13. requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.11.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.c’ 14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;
6.11.15. propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;

in'\

Outras atividades compatíveis com a função.
6.12. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber:

6.12.1. os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demanda(la;
6.12.2. os recursos humanos empregados, em fünção da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.12.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
6.12.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.12.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e

6.12.6. a satisfação do público usuário.
6.13. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
naedidas necessárias e saneadoras. se for o caso.

6. 14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato
6.15. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Gestor do Contrato

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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6.16. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a função de
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal
n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.16. 1. Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.16.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
6.16.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
6.16.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
6.16.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que
trata a alínea "d" do inciso VI do § 3') do art. 174 da Lei no 14.133, de 1'’ de abril de 2021,
com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de
aprimoramento das atividades da Administração;
6.16.6. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de
servIÇOs;

6.16.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PN(=P);
6.16.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;
6.16.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.16.10. Outras atividades compatíveis com a função.

6.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

1 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
7.1. A avaliação da execução do objeto se dará conforme o disposto neste item.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,
7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima
exigida as atividades contratadas; ou
7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à
demanda(ia

7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes
critérios:

7.2.1 A execução dos serviços em conformidade com a descrições de demais
especificações definidas no presente Termo de Referência.

Do recebimento

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, na data em que forem finalizados, pelo fiscal
do contrato, mediante termos detalhados, quando veri#cado o cumprimento das exigências de
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caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei n(> 14.133, de 2021).
7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a
ser paga.

7.5. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.
7.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto
de vista técnico e administrativo.

7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;
7.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
7.7.3 . A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n'> 14133, de 2021)
7.7.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
7.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo
da aplicação das penalidades,

7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 01 (um) dia, contados do
recebimento provisório, pelo gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação

mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
7.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais do
contrato e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.
7.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;

P\,

#- x:-
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7.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
7.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.
7.9.5 . Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e

7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nc) 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
7.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato .

Liquidação
7.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
7.14. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7. 14. 1. o prazo de validade;
7.14.2. a data da emissão:

7.14.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.14.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.14.5. o valor a pagar; e
7.14.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante;

7.16. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei na 14.133/2021.

7.17. A Administração deverá realizar consulta ao SIC AF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇ'ÃO NORMATIVA N'’ 3, DE 26 DE ABRIL DE

7.18. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.

gestão

2018)

re \

,4
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7.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa

7.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF
Prazo de pagamento
7.22. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até cinco dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, o pagamento deverá
ser realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após
comprovado o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e
notas de débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.o 043, de 24 de março de 2023 .
7.23. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.
Forma de pagamento
7.24. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, TED, DOC ou transferência
bancária (a critério do Município) para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos dados
bancários informados.

7.25. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária,
TED, DOC ou transferência bancária para pagamento.
7.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.26.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.27. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n') 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.27.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é
a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida
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normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

Cessão de crédito

7.28. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as regras deste presente tópico.
7.28.1. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.29. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
7.30. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão

de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei
n'’ 8.429. de 1992. nos termos do Parecer JL-01. de 18 de maio de 2020.
7.31. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração.
7.32. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
CREDENCIAMENTO.

Regime de execução
8.2. O regime de execução do contrato será execução indireta.

Exigências de habilitação
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
Habilitação jurídica
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
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8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores:

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.'’ 77, de 18 de março de 2020.
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n'’ 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

a\\

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nc) 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nc’ 5.452, de 1'’ de maio de 1943 ;

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

J
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dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Técnica
8.21. Declaração do proponente de que irá dispor de profissionais e equipamentos necessários e
adequados para atender as necessidades do Município de Mercedes, bem como, que assume inteira
responsabilidade pela plena execução do objeto da presente licitação (modelo constante do Anexo
Único)
8.22. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.22.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer

complementar :

8.23.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado
o disposto nos arts. 4c), inciso Xl, 21, inciso I e 42, §§2'> a 6') da Lei n. 5.764, de 1971;
8.23.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRS(=1,
para cada um dos eooperados indicados;
8.23.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados
necessários à prestação do serviço;
8.23.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

Estado do Paraná

ltes características mínimas
Quantidade Mínima

respeito a contratos executados com as se:

Descrição Serviço
deServiços pintura,gerais

compreendendo : lavagem das paredes para
remoção dos resíduos; fechamento de
trincas e fissuras graves; lixamento
aplicação de fundo impermeabilizante;
pintura com duas a três demãos de tinta;
lixamento de madeiramento (espelhos),
quando necessário; aplicação de fundo a
óleo em madeiramento sob telhado; pintura
do madeiramento; pintura de aberturas;
emassamento

7.725 m2

8.22.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação
e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.
8.22.3 . Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz
ou da filial da empresa licitante.
8.22.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
(,-aso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação8.23.
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8.23.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos
cooperados que executarão o contrato;
8.23.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
c) regimento dos fundos instRuídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais
de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de

presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões
seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o
objeto da licitação; e

8.23.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art.
112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria
não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 154.500,00 (cento e cinquenta e quatro mil
e quinhentos reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7c), § 7c), do Decreto Municipal n.'’
031/2023, e do art. 2'’, § 2'’, do Decreto Municipal n.'’ 042/2023, com base na seguinte hipótese:

( ) l - nas hipóteses dos incisos l (vqlor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de defesa, estadk) de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da

ordem), VIII (emergência e calamidadepública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de

obra), ambos da Lei n' 14.133, de 10 de fabril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispenba ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu fornecimentO puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar
e análise de risco, o que deverá ser de+idamente justificado no documento de formalização da
demanda;

( x ) IV - mediante justificativa, nos c4os envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

10.1.1. A contratação em q4stão foi precedida pela elaboração de Estudo Técnico
Preliminar, sendo dispensada a 4nálise de riscos em razão da baixa complexidade e valor.

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presbnte contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do M+nicípio de Mercedes.
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

02.005.12.361.0004.2009 – Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental.
Elemento de despesa: 33390391

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fon4 (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@merc4des.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

'. mercedes. Dr.gov.br
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Município de Mercedesw;,rt2::) Estado do Paraná

Fonte de recurso: 104, 107

02.004.04.122.0003.2007 – Manutenção e Conservação de Edificações Públicas.
Elemento de Despesa: 333903916
Fonte de Recurso: 505, 000

02.005.12.365.0004.2013 – Manutenção e Revitalização da Educação Infantil.
Elemento de despesa: 333903916
Fonte de recurso: 107, 104

02.007.10.301.0006.2025 – Gestão das Unidades de Atenção Básica.
Elemento de despesa: 333903916
Fonte de recurso: 494, 1494

02.012.08.244.0013.2053 – Serviço de Proteção Social Básica.
Elemento de despesa: 333903916
Fonte de recurso: 934

02.014.27.812.0012.2049 – Atividades Esportivas e de Lazer.
Elemento de despesa: 333903916
Fonte de recurso: 000, 505

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei n'’
14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justificada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de
empresas menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam entre si).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'> 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/2004 – Plenário e n'’ 2.295/2005 –
Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que servem de norte para a
presente contratação:

12.3.1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a caso;

12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam naturalmente competidoras entre si, acordassem para participar da
licitação;
12.3.3. A participação de consórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.qov.br
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

se mais apropriada para a consecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as empresas,
isoladamente, não teriam capacidade técnica de executá-lo, a exemplo das grandes obras
que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de empresas
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos:

12.4.1. O objeto da presente contratação não envolve bens e serviços de alta
complexidade técnica nem apresenta grande vulto financeiro;
12.4.2. Deve-se primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de
garantir a aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a
simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrência;
12.4.3. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente
contratação não limitará a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de serviços
comuns, não sendo apropriada a exigência de formação de consórcio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo
conseguem executar os serviços, objeto do presente termo, sem a necessidade de formação
de consórcio.
12.4.5

++\

Mercedes, 02 de outubro de 2025.

\,&~--» €v-
NUma Eger

Assistente Administrativa

/4

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.qov.br
Página 1 15



Município de Merced

Estado do Paraná

ANEXO ÚNICO

MODELO DE DECLARAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE PROFISSIONAIS

À Comissão de Licitação do Município de Mercedes

Referente: Edital de CHAMADA PÚBLICA N.' xx/2025 – MUNICÍPIO DE MERCEDES

Objeto.' Credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviços gerais de pintura, a fim
de possibilitar a manutenção de espaços públicos do Município de Mercedes/PR.

.(nome do proponente)_ inscrita no CNPJ/MF n').

neste ato representada por seu representante legal, oCa) Sr(a) ,

portador(a)da Carteira de Identidade n.'’ , expedida pela SSP/_, e do CPF n').

DECLARA, sob as penas da Lei, que dispõe de profissionais habilitados e

suficientes para a perfeita execução do objeto do certame em epígrafe.

DECLARA, outrossim, obrigando-se para todos os efeitos legais, que procederá, sem
prejuízo à continuidade da execução do objeto, a substituição de qualquer profissional mediante
solicitação prévia e fundamentada do Município de Mercedes, bem como, no caso de eventual
indisponibilidade intercorrente.

E, por ser expressão da verdade, dato e assino a presente.

.Oocat) , .de_ de

Nome do Representante Legal
Função

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licttacao@mercedes.pr.gov,br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br
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Município de Mercedes1

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
TERMO DE REFERÊNCIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que o Termo de Referência – TR,
relativo ao Credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviços gerais de pintura, a

fIm de possibilitar a manutenção de espaços públicos do Município de A/ercec/es/PR, foi elaborado
nos termos do Decreto n.') 03 1/2023, a partir do respectivo Estudo Técnico Preliminar - ETP, e que
foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes, 02 de outubro de 2025 .

r=\

’\,:L.'-o., eVO
NUma Eger

Assistente Administrativa

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov. br
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ATIVIDADES MATERIAIS ACESSÓRLAS, INSTRUMENTAIS OU
COMPLEMENTARES

Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviços gerais de pintura, a fim
de possibilitar a manutenção de espaços públicos do Município de Mercedes/PR.

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que o objeto em epígrafe constitui-
se em atividade material acessória, instrumental ou complementar aos assuntos que constituam
área de competência legal do órgão ou da entidade.

/
Mercedes – PR, 02 de outubro de 2025

Assinado de forma digital por
EDSON EDSON KNAUL:88632350900

KN AUL:88632350900 Dados; 2025,10.02 14:58:03
03'OO'

Edson Knaul

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINAN(,'AS

,#ui

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.qov.br
Página 1 1
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
EDITAL E MINUTAS

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que na elaboração do Edital, e da
minuta do Instrumento Contratual, relativos ao credenciamento de pessoas jurídicas para
prestação de serviços gerais de pintura, a Bm de possibilitar a manutenção de espaços públicos
do Município de Mercedes/PR, foram utilizadas as minutas padronizadas disponibilizadas pela
Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes – PR, 03 de outubro de 2025
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A

48 Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE DESPESA ORDINÁRIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que a contratação pretendida relativa
ao credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviços gerais de pintura, a fIm de
possibilitar a manutenção de espaços públicos do Município de Mercedes/PR, se trata de despesa
administrativa considerada ordinária, já prevista no orçamento e destinada à manutenção de ação
preexistente, pelo que resta dispensada a juntada aos autos dos documentos indicados no art. 16, 1
e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Mercedes – PR, 03 de outubro de 2025.

/Hab.h
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SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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Mercedes, 23 de outubro de 2025.

Exmo. Senhor Prefeito

Pelo presente solicito a Vossa Excelência a competente autorização para abertura de
Processo Licitatório, na modalidade CHAMADA PÚBLICA que tem por objeto o
credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviços gerais de pintura, a $m de
possibilitar a manutenção de espaços públicos do Município de Mercedes/PR.

Outrossim, informo a existência de previsão orçamentária para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes do Processo Licitatório supra indicado. O pagamento será efetuado
através da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.o05.12.361.0004.2(m9 – Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental.
Elemento de despesa: 333903916
Fonte de recurso: 104, 107

02.o04.04.122.0003.2t)fn – Manutenção e Conservação de Edificações Públicas.
Elemento de Despesa: 333903916
Fonte de Recurso: 505, 000

02.005.12.365.00(M.2013 – Manutenção e Revitalização da Educação Infantil.
Elemento de despesa: 333903916
Fonte de recurso: 107, 104

/-b\ 02.007.10.3í)1.0006.2025 – Gestão das Unidades de Atenção Básica.
Elemento de despesa: 333903916
Fonte de recurso: 494, 1494

02.012.08.244.0013.2053 – Serviço de Proteção Social Básica.
Elemento de despesa: 333903916
Fonte de recurso: 934

02.014.27.812.0012.2049 – Atividades Esportivas e de Lazer.
Elemento de despesa: 333903916
Fonte de recurso: 000, 505

Anexo ao presente, a Portaria n.'’ 322/2025, na qual está designado o Agente de

contratação/Pregoeiro, bem como os membros da Equipe de Apoio, a qual deverá ter sido
publicada no Diário Oficial, anteriormente à publicação do Extrato de Edital de Licitação
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Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,
EDSON E: 311 iNiUaLT8a6 gIgI:9poT

KN AUL:88632350900 Da e05l: 2025.10.23 1458:58

Edson K1l;ll1

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

/A\
DE: EDSON KNAUL – Secretário de Plan. Adm. e Finanças
PARA: LAERTON WEBER – Prefeito

/''-\\
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PORTARIA NO 322/2025.
DATA: 17 DE ABRIL DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MERCEDES, ESTADO DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais, na forma do disposto no Artigo 71, 11, “c” da Lei Orgânica do
Município,

Considerando a necessidade de se designar Comissão de Contratação para a
realização de licitações e contratações diretas nos moldes da Lei n.'’ 14.133, de 1'’ de
abril de 2021 ,

'+q\

RESOLVE

Art. 1a. Fica instituída Comissão de Contratação, composta por Jaqueline Stein,
matrícula n' 58629, Jéssica Gabriele Finckler, matrícula n' 86010 e Nilma Eger,
matrícula n' 38385, na condição de membros titulares, e Dyeiko Allann Henz, matrícula
n' 104426, Sidiane Weiss, matrícula n' 51683, Felipe Kauan Weber, matrícula n'
141712 e Camila Andressa Beyer, matrícula n' 182451, como membros suplentes.

§ 1c) A Comissão de Contratação é instituída em caráter permanente, com a
função de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações, às
contratações diretas e aos procedimentos auxiliares, nos moldes da Lei n.c) 14.133, de
1 '’ de abril de 2021 e sua regulamentação.

§ 20 A Comissão de Contratação será presidida por Jaqueline Stein, matrícula n'’
58629 e, na sua ausência ou impedimento, por Nilma Eger, matrícula n' 38385

/'-R\ § 3'’ A comissão, na atuação concreta, deverá ser representada por, pelo menos,
3 (três) membros.

Art. 2'’. Fica revogada a partir desta data a portaria n'170/2023.

Art. 3CJ. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 17 de abril de 2025.

LA E RTO N Assinado de form?
digital por LAERTON

WEBER:0453 WEBER:04530421988

0421 9%a',dJi Mig;'’
PREFEITO

Publicado dia:17/04/2025 - Edição 4089
Diário Oficial Eletrônico: www. mercedes.atende.net/diarioficial/edição
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PARECER JURÍDICO

ASSUNTO: Contratação Direta; Inexigibilidade de Licitação; C=redencianrento\ Contrato.

OBJETO: “Credenciamento de pessoas jurídicas, para prestação de serviços gerais de

pintura, a fm de possibilitar a manutenção de espaços públicos do Município de Mercedes ” .

I – RELATÓRIO.

Trata-se de um processo administrativo de Contratação DireM em que foi utilizado a

Inexigibilidade de Licitação através do instituto de Credenciamento , nos termos do artigo 74,

inciso IV, da Lei Federal n'’ 14.133/2021, e após, reunido os autos em um único caderno e

encaminhado a este órgão consultivo, para análise da regularidade jurídica da Minuta de

Chalnada Público e de Contrato que tem como Objeto, a ' 'prestação de serviços gerais de

pintura em espaços públicos do Município de Mercedes (...)” .

O presente Credenciamento trata da contratação de serviços gerais de pinturas (7.725

m2), no valor estimado de R$ 154.500,00 Çcento e cinquenta e quatro ntil e quinhentos reais) ,

conforme descrito no tópico n'’ 8.22 do Termo de Referência . O processo de credenciamento

encontra-se atualmente instruído com os seguintes documentos, para subsidiar à presente

dnálise consultiva:

_n\ .

•

@

e

•

•

@

•

•

•

Documento de Formalização de Demanda (fls. 02-04);

Certidão de adoção ao modelo DFD (fls. 05);

Orçamentos (fls.06-08);

Estudo Técnico Preliminar (fls.09-14);

Certidão de adoção ao modelo de ETP (fls. 15);

Cotação e Planilha (fls. 15.1);

Certidão de Fé Pública (fl. 16);

Termo de Referência (fls.17-32);

Certidão de adoção de modelo TR (fl. 33);
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@

@

e

•

•

•

Certidão de Atividades Materiais Acessórias, Instrumentais

Complementares (fls. 34)

Minuta de Chamada Pública; Contrato com anexos (ns.35-60);

Certidão de adoção de modelo Edital e Minutas (n.61);

Certidão de Despesa Ordinária (fl. 62);

Solicitação Autorização ao Sr. Prefeito, Fonte Rccursos (fls.63-64);

Portaria 322-2025 – Comissão de Contratação (fl.65);

ou

in\

Por razões de economia processual, documentos não mencionados anteriormente serão

devidamente referenciados ao longo do parecer caso haja necessidade, os presentes autos foram

reunidos e enviados para a Procuradoria Jurídica Municipal a fim de se lavrar um parecer

jurídico, na forma do art. 53 §4'’ e do art. 72, III, da Lei Federal n'’. 14.133/2021, bem como, do

Decreto Municipal n.'’ 035, de 24 de março de 2023. Em síntese este é o relatório do Parecer

fttrídico .

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de
assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação,
$ 4'’ - Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração
também realizará controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos,
termos de cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros
instrumentos congêneres e de seus termos aditivos.
( )
Art. 72. O processo de contratação direta, que comDreende os casos de inexjgjbilidade

e de dispensa de licitação, deverá ser instluído com os seguintes documentos:
( )
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o
atendimento dos requisitos exigidos;

/+n\

II - DA FUNDAMENTAÇÃO.

Dos limites da Análise Jurídica.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade asscssorada no

controle prévio de legalidade, conforme diz o art. 53, §4.'’, da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de

2021. Dessa maneira, não há uma determinação legal para impor uma fiscalização posterior de

cumprimento das recomendações feitas por esta unidade jurídico-consultiva, mas a

eventualidade dc o administrador gestor optar por não atender as orientações do Órgão
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Consultivo, deverá justificar nos próprios autos, as razões que embasaram tal postura, isto em

face ao Princípio da Motivação dos Atos Administrativos .

Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe unieamcntc aos aspectos

jurídicos dos autos do procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente

técnica, econômica e financeira, o que inclui o detalhamento do Objeto da contratação, suas

características, requisitos, preços, valores econômicos c demais especificações. Com relação a

esses dados, parte-se da premissa de que a autoridade competente , munida de poder decisório

através das respectivas secretarias se municiará dos conhecimentos técnicos específicos o

imprescindíveis para a adequação da contratação às reais necessidades da Administração

Pública Municipal.

Assim, a elaboração do presente Parecer Jurídico , tem por base as infonnações

prestadas nos autos, tendo o cunho essencialmente técnico, sobre os aspectos fomrais e lcgais

que incidem sobre os trâmites legais para Compra Direta . Feita esta ressalva, passa-se à análise

estritamente jurídica do presente caderno de Inexigibilidade de Licitação nos termos do artigo

74, inciso IV da Lei 14.133/2021.

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a compctição, em especial nos casos
de

( )

IV - Objetos que devam ou possam scr contratados por meio de credenciamento;
( )

/--\

Da previsão da contratação no Plano de Contratação Anual.

Um P/ano de Contratações Anual (PCA), é um documento de governança que consolida

e auxilia nas compras e contratações futuras de um órgão público. É uma ferramenta obrigatória

sob os dogmas trazidos pela nova lei de licitações, que visa racionalizar os processos

licitatórios, e ajuda a garantir o alinhamento com o planejamento estratégico, de modo a

assegurar a disponibilidade de recursos financeiros e aumentar a transparência das

contratações. Vejamos o art. 12 da Lei Federal n'’ 14.133 de 2021 :

/-='\

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte:
( )

VII - a pdrtir de documentos de formalização de dclndndas, os órgãos responsáveis
pelo planejamento de cad4 ente federativo poderão, na forma de regulamento, elaborar

plano de contratações anual, com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos
e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento
estratégico e subsidiar a elaboração das respcctivas leis orçamentárias

)(
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Conforme consta no tópico n'’ 02 do Estudo Técnico Preliminar (fls.09-14), por

indicação do chefe do Poder Executivo Municipal, e nos termos do art. 37 do Decreto Municipal

n.'’ 031, de 24 de março de 2023, com a redação dada polo Decreto Muniçipal n.'’ 242, de 22 de

dezembro de 2023, e alteração dada pelo Decreto municipal 215, de 06 de dezembro de 2024,

o Plano de Contratações Anual está dispensado para o exercício de 2024 e 2025.

Da utilização da Inexigibilidade de Licitação .

E notável nos autos, que a escolha e utilização da Inexigibilid nele de Licitação , aparenta

ser a ferramenta jurídica mais adequada para a apuração desta contratação, pois conforme

demonstrado no tópico n'’ 05 do Estudo Técnico Preliminar (fls. 09-14), o Credenciamento é a

solução mais viável para a contratação desses serviços, pois /1 Lual11tente, a Administração

Pública não dispõe de pessoal especializado para a realização do serviço em questão (...), Em

contrapartida, com o credencianrento de empresas especializadas, será realizado o rodizio

entre elas (.,,) ” .

dH\

Do Sistema de Registro de Preços.

Conforme preconiza o art. 64 do Decreto Municipal n'’ 034, de 2023, o Sistema de

Registro de Preços - SRP – será adotado, preferencialmente:

I - Quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de
contratações frequentes;
II - Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parccladas
ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de
tarefa;

III - Quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
alendilnenLO d mais de um órgão ou enticlado, ou a programas de governo; ou
IV - Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o
quantitativo a ser dcmandado pela Administração

No caso em análise, veünca-se que a Administração Pública Municipal justificou de

forrna clara, no tópico n'’ 013 do Estudo Técnico Preliminar (fls.09-14), que o sistema de

registro de preços não será utilizado, pois “o objeto a ser contratado (serviços de pintura) é de

fornecimento continuado, com quantitativos defInidOS com base na real necessidade da

Administração ” .

/-=\
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III - PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO.

Documentos necessários para o Planejcunento de uma Contratação Pública.

De acordo com a Lei n'’ 14.133/2021, a Administração Pública deve produzir alguns

principais documentos antes da realização da contratação, ou seja, ainda durante a Fase de

Planejamento da Contratação 1

a) Documento para Formalização da Demanda;

b) Estudo Técnico Preliminar;

c) Mapa (s) de Risco;

d) Termo de Referência

Dito isso, percebe-se que tais documentos foram elaborados e respectivamente juntados

a este caderno, com exceção do (s) mapa (s) de risco, porquanto dispensada a análise de riscos

nos termos do art. 7'’, § 7'’ IV, do Decreto Municipal n.'’ 031/2023, e também conforme tópico

n'’ 09 do Documento de Formalização de Dentcmda (ns.02-04), e o tópico n'’ 10 do Termo de

Referência (fls.17-32), embora estes sejam documentos de naturcza essencialmente técnica,

faremos algumas pontuações c observações apenas a título de orientação jurídica.

'+n\

Documento de Formalização da Demanda e o Estudo Técnico Preliminar.

Da análise do Documento de Formalização da Demanda (fls.02-04), percebe-se que

aparentemente foram contemplados os conteúdos exigidos do art. 6'’ do Decreto Municipal n'’

03 1, de 2023, especialmente expondo no tópico n'’ 002 a jUStifLCatiVa da necessidade da

contratação, e também no tópico n' 03 a descrição sucinta do objeto conforme descrito no

Documento de Forma11zação cte Demanda (fls.02-04).

Em relação ao Estudo Técnico Prellnlinar , a Lei l;edera1 n'’ 14.133, de 2021 traz no sou

all. 18, I, e §l'’, e também o art. 7'’ do Decreto Municipal n'’ 03 ] , dc 2023 estabelecem que a

Administração Pública deverá clabordr um estudo técnico prcliminar da contratação, visando a

viabilidade da contratação pretendida.

Tal documento foi definido como parte da etapa do planejamento de uma contratação

pública, que caracteriza de um modo geral o interesse público envolvido, o problema a ser

resolvido e a melhor solução para a demanda. Caso, ao final do estudo, haja conclusão pela

viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental da contratação, o estudo técnico preliminar

nh
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deverá fundamentar o Termo de Referência, conforme prcconiza o art. 6'’, XX, da Lei n'’ 14. 133 ,

de 2021 c/c art. 7'’ do Decreto municipal n'’ 031, de 2023 .

Art. 6'’ Para os üns desta I,ei, consideram-se
( )
XX - Estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do
planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a

sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto
básico a serem elaborados cdso se conclua pcla viabilidade da contratação;

A área técnica especifica ao realizar a pesquisa deverá certificar-se de que o Estudo
/=\

Técnico Preliminar traz os conteúdos previstos no all. i'’ , do Decreto municipal n'’ 03 1, de

2023. Destaque-se ainda, que em especial, o art. 7'’, §l'’, do Decreto n'’ 03 1, de 2023 estabelece

que os estudos preliminares, obrigatoriamente, deverão conter:

1 - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido
sob a perspectiva do intcrcssc público;
II - Demonstração da previsão da contratação no plano de contrataçõcs anual, scmprc
quc elaborado, de modo a indicar o scu alinhamento com o planejamento da

Administração;
III - Requisitos da contratação;
IV - Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de
cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências
coin outras contrataçõcs, de modo a possibilitar economia de escala;
V - Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis para

a contratação, e justificativa técnica c cconômica da escolha do tipo de solução a
contratar, podendo, entre outras opções
a) Ser consideradas contratações similarcs feitas por outros órgãos e entidades,
com objetivo de idcntincar a existência de novas metodologias, tecnologias ou

inovações que melhor atendam às necessidades da administração; e

b) Ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com
potenciais contratadas, para coleta do contribuições.
VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada, quando couber, dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte,
que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o
seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII - Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;

VIII - Justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do

contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para

fiscalização e gestão contratual;
Xl - ContrataÇÕes coITelatas e/ou intcrdcpcndentes;
XII - Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;

o\
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XIII - Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina.

Em uma eventual não previsão de qualquer dos conteúdos descritos no art. 7c), do

Decreto n'’ 031, de 2023, a Administração Pública Municipal deverá justificar no próprio

documento. No caso em análise, verifica-se que a Administração Pública Municipal juntou o

Estudo Técnico Preliminar (fls. 09-14), e percebe-se que o referido documento contém, em

geral, os elementos exigidos pela legislação pertinente.

,n\ Termo de Referência.

Inicialmentc, cumpre lembrar que é recomendável a utilização do modelo de Termo de

Referência disponibilizado pela Procuradoria Jurídica Municipal, a nm de garantir o conteúdo

mínimo necessário, bem como uma padronização e uma celeridade na análise jurídica-

consultiva, conforme trata o art. 19, IV, da Lei n'’ 14.133, de 2021.

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências rcgulamcntarcs relativas às

atividades de administração de materiais, de obras c serviços c de licitações e contratos
deverão :

,)(
IV - Instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno,
modelos de minutas de editais, dc termos de referência, de contratos padronizados e

de outros documentos, admitida a adoção das minutas do Poder Executivo fcdcrdl por
todos os entes federativos;

/'n\ Recomenda-se, ainda, que as alterações realizadas no modelo padronizado de 'l-ermo de

Referência sejam destacadas visualmente e justificadas por escrito no processo conforrne o art.

19, § 2'’, da Lei n'’ 14,133, de 2021, afim de facilitar a análise jurídica consultiva.

Posto isso, o art. 6'’, XXIII, da Lei n'’ 14.133, de 2021, define o Termo de Referência

como documento necessário para a contratdÇão de bens e serviços, que deve conter os seguintes

parâmetros e elementos descritivos :

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e,

se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos
preliminares correspondentcs ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no
extrato das partes que não contivcrcm informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
d) rcquisitos da contratação
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e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá
produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento:
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será

acompanhada e nscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do foluecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os

parâmetros utilizados para a obtençãó dos preços e para os respectivos cálculos, que
devem constar de documento separado e classificado;
j) adequação orçamentária.

Em se tratando de compras, a análise deve ainda ser combinada com o art. 40, g 1'’, da

Lei n'’ 14.133, de 2021, que dispõe que o Termo de Referência deverá conter, além dos

elementos previstos acima, as seguintes informações:

'n\

1 - Especificação do produto, preferencialmcntc conforme catálogo eletrônico de

padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade,
durabilidade e seguranç,l;
11 - Indicação dos locais de entregd dos produtos e das regras para recebimentos
provisório e definitivo, quando for o caso;
III - Especi-ficação da garantia exigida e das condições dc manutenção e assistência
técnica, quando for o caso.

E necessário mencionar também, que a não utilização do catálogo eletrônico de

padronização é uma situação excepcional, devendo ser justificada por escrito e anexada ao

respectivo processo de contratação quando for o caso, conforme trata o art. 6'’, Ll, c/c art. 19,

II, e § 2'’, da Lei n'’ 14.133/2021, nesse caso a Administração Pública Municipal utilizou o

catálogo eletrônico CATSER n') 19372, conforme consta no item 1.1 do Termo de Referência

(ns. 17-32).

Ainda nesse contexto, e em análise cmincntementc fonnal, verifica-se que o 'lermo de

Referência contcmplou, em geral, as exigências contidds na legislaÇão acima citada, e apenas

para registro formal, destacamos que foram fixados o preço unitário e o preço total do item,

conforme o art. 6'), XXIII, "i", art. 23, § 1'’, 1, da Lei n'’ 14.133, de 2021

Consta ainda no item nc’ 4.7 do Terlno de Referência (fls. 17-32) que, quando necessário

a utilização de materiais, os mesmos serão disponibilizados e fornecidos pelo Município de

Mercedes em quantidade compatível à necessidade apresentada pelo serviço que deverá ser

executado.

Jn-\
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Necessidade da contratação e vedações às especificações restritivas.

Como vem se consolidando, a justificativa da necessidade da contratação pública

constitui questão de ordem técnica e administrativa, razão pcla qual, não deve esta Procuradoria

Jurídica se pronunciar conclusivamente acerca do MérIto (oportunidade e conveniência) da

motivação apresentada e das opções feitas pelo administrador, exceto na hipótese de afronta

aos preceitos legais, o que não nos parece ser o caso desta análise consultiva.

Parcelamento da contratação e a regra geral adjudicação por itens.

Outro ponto relevante diz respeito ao princípio do Parcelarlrertto do Objeto a ser

contratado em aquisições públicas. Em havendo divisibilidade de natureza técnica e econômica,

a regra geral é realizar a adjudicação por itcns, tal qual previsto na Súmula TCU n'’ 247:

,’\

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo
objeto seja divisivet, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou
perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla
participação de licitantes que, em.bora não dispondo de capacidade para a execução,
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, posscun fazê-lo com relação a
itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habititação adequar-se a essa
divisibilidad.e.

Ademais, a legislação atual também preconiza que o Princípio Parcelamento não será

adotado quando, nos termos do art. 40, § 3'), Lei nD 14.133/2021 :

n\ § 3'’ O parcelamento não será adotado quando
1 - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior
vantagem na contratação recomendar a compra do itcm do mesmo fornecedor;
II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a
possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;
III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo

Critérios e práticas de Sustentabilidade nas contratações.

Em relação aos critérios e práticas de sustentabilidade, a legislação trata no art. 5'’, ali.

119 IV1 art. 189 § 1'’2 XII, c 92'’, da Lei n'’ 14.133/2021, que deverão ser tomados alguns cuidados

gerais no que diz respeito ao princípio do 1)es envolvimento Nacional Sustentável , inclusive por

meio da priorização de aquisições de produtos reciclados c/ou recicláveis, como também trata

o art. 7'’, Xl, da Lei Federal n'’ 12.305, de 2 de agosto de 2010:
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'43 &
Art. 79 São objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos:
( )

Xl - priorrdade, nas aquisições e contratações governamentais, para:
a) produtos reciclados e recicláveis;
b) bens, serviços e obras que considerem critérios compdtÍvcis com padrões de
consumo social c dmbientalltlcntc sustcntávcis;
( )

Feitds essas considerações, verifica-se que d Administração Pública tratou do referido

assunto, no tópico n'’ 012 do Estudo Técnico Prelinrinar , (fls.09-14), em que: “não foram

idelrtlfLcadOS impactos ambientais ”. É necessário mencionar também, que tal análise é de cunho

emInentemente técnico, pois, compete a unidade requisitante, bem como a empresa contratada,

demonstrar tal segmento, não cabendo assim ao pareçeristd jurídico realizar juízo de valor

acerca da existência, ou não, de impactos ambientais a serem tratados na aquisição dos referidos

serviÇos .

/\

Designação formal do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio.

Esta exigência também foi atendida, pois houve juntada, à n. n'’ 65, um documento tipo

Portaria de n'’ 322 de 17 de abril de 2025, que comprova a designação do ,4gelt te de Contratação

e também da Equipe de Apoio , conforme trata o Decreto Municipal n'’ 032, dc 2023, e art. 8'’,

§ lc), da Lei Federal n'’ 14.133/2021. Vejamos a lei:

Art-. 8'’ - A licitação será conduzida por dgente de contratação, pessoa designada pela
autoridade competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros
permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite
da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.
§ lo - O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e responderá

individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da
equlpe

,)(

'+q\

Das Minutas Padronizadas.

Para o trâmite das contratações por Contratação Direta através de Inexigibil idades por

via da aplicação do instituto de Credelrcialnentos , recomenda-se a utilização das minutas

disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica, conforme trata o art. 19, IV, c g 2'’, c/c art. 253 $ 1'’9

da LeI n'’ 14.133/2021, bem como, quando ocorrer alterações nos modelos, que sejam

destacadas visualmente e justificadas por escrito no processo conforme ensina o art. 19> § 2'’9
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da Lei n'’ 14.133/202 1. A padronização de modelos de editais e contratos é uma medida adotada

para buscar a eficiência c a celeridade administrativa.

Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilizada pela Procuradoria Jurídica, no

presente caso, ao tempo em que revela ser medida de eficiência, acaba por colaborar na análise

jurídica a ser elaborada, tornando-se desarrazoada uma revisão e análise minuciosa de cada

cláusula da minuta trazida, pois tal medida iria, na verdadc, de encontro à finalidade pretendida

com a padronização mencionada na legislação .

Os requisitos e elementos a serem contemplados na minuta de Edital são aqueles

previstos no art. 25, ccrput, da Lei n'’ 14.133/2021, com as devidas adaptações às espcciHcidadcs

de cada contratação. Já a minuta do Instrumento Contlatual , dcverá observar as disposições do

art. 92 do mesmo diploma legal.

No caso em análise, verifica-se que a Administração Pública Municipal utilizou os

modelos das minutas disponibilizado pela Procuradoria Jurídica, conforme as respectivas

certidões, Documento de Formalização de Demanda (fls.05); Estudo Técnico Preliminar (fls.

15), Termo de Rcfcrência (fls, 33), Minuta de Edital e Contrato (fls.61).

r\

Da Disponibilidade Orçamentária.

Na presente Contratação Direta, c em atenção ao art. 6'', XXIII, '’j" (leia–se adequação

orçamentária) , c/c art. 18, caput, da Lei n'’ 14. 133, de 202 1, consta à fl. n'’ 63-64 um documento,

com a declaração do setor competente, acerca da prcvisão dos rccursos orçamcntários

necessários para fazer face às despesas decorrentes da futura contratação, com a indicação da

respectiva rubrica.

Alerta-se, ainda, para caso haja a necessidade de juntar ao feito, antes da celebração do

contrato administrativo ou do instrumento equivalente, a nota de empenho suficiente para o

suporte financeiro da respectiva despesa, cm atenção ao disposto no art. 60 da Lei no 4.320, dc

17 de março de 1964.

Nesse cenário, é necessário destacar, que o atendimento ao art. 16, I e II, da Lei

Complementar n'’ 101, de 4 de maio de 2000, somente scrá necessário se as despesas que

amparam a ação orçamentária em apreço não forem qualincávcis como atividades, mas, sim,

como projetos, isto é, se não constituírcm despesas rotinciras, como estabelece a Orientação

,n\
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Normativa AGU na 52/2014 (" As despesas ord{nón-ias e rotineiras da administração, já

previstas no orçawtento e destinadas à manutenção das ações governarrrerrtais preexistgntes,

dispensam as exigências previstas nos incisos l e 11 do art. 16 da Lei Complementar n'’ 101, de

2000'),

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto
nos arts. 16 e 17

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que
acarrete aumento da despesa será acompanhado de:
1 - Estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar
em vigor e nos dois subsequentes;

Il - Declaração do ordcnddor da despesa de que o aumento tcm adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamcntária anual e compatibilidadc com o
pla.no plurianual c com a lei de diretrizes orçamentárias.
( )

;A\,

Neste sentido, registra-sc que consta na ft. 062, consta uma Certidão dando conta que a

contratação pretendida se trata de Despesa A dIa jytiStratiVCL Ordinária , já prevista no orçamento

e destinada à manutenção de ação prcexistcntc, pelo que resta dispensada a juntada aos autos

dos documentos indicados no art. 16, I e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Da Hipótese de Inexigibilidade de Licitação

Preliminarmente, convém observar que a Lei Federal n'’. 14.133, de 1'’ de abril de 2021,

ao regulamentar o art. 37, XXI, da Constituição da República Federativa do Brasil, especifica

algumas exceções em que a licitação é Dispensada, f)ispeltsúvel ou Inexigivel .

A Licitação Dispensada é tratada no art. 76 da Lei n.'’ 14.133, de 202 1, decorre da força

da lei, e refere-se principalmente a hipóteses de alienação de bens da Administração Pública.

Com relação à Licitação Dispensável , as hipóteses estão previstas no art. 75 da Lei n'’.

14. 133, de 202 1. Nesses casos, a licitação é viável, tendo em vista a possibilidade de competição

entre dois ou mais interessados. Todavia, o legislador clencou determinadas situações em que

a licitação pode tramitar de maneira mais célere, ou até mesmo ser afastada, a critério do

administrador, para atender o interesse público de forma mais rápida e eficiçnte.

Já d Ínexigibitidade de Licitação , tratada neste procedimento pelo art. 74, inciso /F, da

Lei n'’. 14.133, de 202 1, Çleta–se Credelrcialnento) tem lugar quando a competição for inviável,

ou seja, quando mesmo que se quisesse, não haveria como se estabelecer uma competição entre

;n\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov. br



f

Município de Mercedes
Estado do Paraná

possíveis fornecedores a nm de se estabelecer d contrataÇão mais vantajosa. As hipóteses de

Inexigibilidade de licitação são variadas, sendo meramente cxempliticativo o rol constante dos

inçisos do referido art. 74. Posto que oportuno, transcrcvc-se o dispositivo:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos
d e

I - Aquisição de materidis, de equipdmentos ou de gêneros ou contratação de serviços
que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial
exclusivos;
II - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião
pública;
III - Contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada d inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos;
b) pareceres, perícias e avaliações em geral;
c) assessorias ou consultorias técnicas c auditorias íinanceiras ou tributárias;
d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativds;
f) treinamento e dpcrfçiçoamcnto dc pessoal;
g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;
h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campo e

laboratoriais, instrumentação c monitoramcnto dc parâmetros específicos de obras c

do meio ambiente e demais serviços de engenharia que sc enquadrem no disposto
neste inciso i

IV - ObjetoG que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento;
V - Aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de
localização tornem necessária sua escolha.
§ l'’ Para nns do disposto no inciso I do cdput deste artigo, a Administração deverá
demonstrar a inviabilidadc de competição mediante atestado de exclusividade,
contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz
de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa ou
representante comercial exclusivos, vedada a preferência por marca cspccí fica.
§ 2'’ Para nns do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se empresário
exclusivo a pessoa fisica ou jurídica que possua contrato, declaração, carta ou outro
documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de representação, no
País ou em Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada a
possibilidade de contrdtação direta por inexigibilidade por meio de empresário com
representação restrita a evento ou local especíFIco
$ 3c’ Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de notória
especialização o profissional ou a cmprcsa cujo conceito no campo de sua

especialidade, decorrente do desempenho anterior, cstudos, expcriênc ia, publicações,
organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com
suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente
adequado à plena satisfação do objeto do contrato.
§4' Nas contratações com fundamento no inciso III do caput deste artigo, é vedadd
a subcontrdtaÇão de empresas ou a atuação de profissionais distintos daqueles que

tenham justificado a inexigibilidade.
§ 5') Nas contrdtdçÕes com fundamento no inciso V do caput deste artigo, devem ser
observados os seguintes requisitos

_/n\.

/’n'\,
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1 - Avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações,
quando imprescindíveis às necessid,Idas de utilizdÇão, e do prazo de amortização dos
investimentos:
II - Certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam
do objeto;
111 - Justificativas que dcmonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou

locado pela Administração e que evidencicm vantagem para ela.

O caso em análise se trata de uma Contratação 1)treLa através da Inexigibilidade que

consIste em: “Credenciamento de pessoas jurídicas, prestadoras de serviços de pintura,

conforme necessidade da Administração Geral do Município de Mercedes”, conforme

demonstrado no Docurltento de Formalização de Demanda (fls. 02-04).

Dentro da análise do rol exemplificativo das hipóteses de inexigibilidadc, verifica-se

que o caso concreto se amolda a hipótese do inciso TV, do art. 74 da Lei n.'’ 14.133, de 2021. O

Objeto , como visto, configura-se como contratação de serviço que demanda profissional que

atua no ramo especifico.

O credeltcianrento em sede de licitações, conforme trata a Lei n'’ 14.133/2021, é um

procedimento que pcrrnite à Administração Pública forluar um cadastro de fornecedores ou

prestadores de serviços qualificados, sem a necessidade de uma licitação competitiva

tradicional a cada demanda que surgir. Empresas ou pessoas interessadas sc credenciam junto

ao ente e apresentam a documentação necessária c, se aprovadas, ficam aptas a sercm

contratadas para futuros serviços.

Quanto ao prazo de vigência do credenciamento, o edital da chamada trata no tópico n'’

13.1 que o prazo será de 05 cinco anos, podendo ser prorrogado caso haja interesse da

Administração. Nesse ponto é necessário mencionar que durante todo o período de vigência, a

administração Pública deverá crcdenciar os interessados que assim desejarem participar do

credenciamento, isto nos termos do art.79 do diploma legal. Vejamos:

tO\

/--\

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação:
( ,)
Parágrafo único. Os procedimentos dc crcdcnciamcnto serão definidos em

regulamento, observadas as seguintes regras:
1 - A Administração deverá divulgar e manter à disposição do público, em sítio
eletrônico oficial, edital de chamamento de interessados, de modo a permitir o

cadastramento penn,mente de novos interessados;
( ,)
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Quanto ao critério de escolha, o tópico n'’ 011 do edital dispõe que será adotado a ordem

cronológica dos agentes credenciados, de modo a respeitar a exigência de um critério objetivo

no momento da contratação.

Art. 79 ...
.)(

II - Na hipótese do inciso I do caput deste artigo, quando o objeto não permitir a
contratação imediata c simuILâncd de todos os credenciados, deverão ser adotados

critérios objetivos de disLribuição da dcmanda;
( )

,pP\ Da Publicação do Aviso e da Lei de Acesso à Informação

Conforme prcccitua o parágrafo único do art. 72 da Lei n.'’ 14.133, de 2021, o ato que

autoriza a Contratação Direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado c

mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. O sítio eletrônico oficial de que

trata o mencionado dispositivo é o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), confonne

previsão do art. 174 da Lei n.'’ 14.133, de 2021.

Art. 72. O process.o de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidadc
e de dispensa de licitação, deverá ser instluído com os seguintes documentos
1 - Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnICO preliminar,
análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto exccutlvo;
11 _ Estimdtiv,1 de despesa, que deverá ser calculada na found estabelecida no alt. 23
desta Lei

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que dcmonstrem o
atendimento dos requisitos exigidos;
IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamcntárlos com o
compromisso a ser assumido;
v - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e

qualificação mínima necessária;
VI - Razão da escolha do contratado;
VII - justiücaüva de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrentc do
contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico
oFIcial.

;e\

Neste sentido1 o art. 94) 119 do mesmo diploma legal, por seu turno, reza que a

Divulgação no Porlal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para

a eficácia do contrato, sendo o caso aqui em análise de Inexigibilidade de Licitação deverá

ocon'er no prazo de até 70 (dez) dias úteis , contados da data dc assinatura do contrato.
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Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá
ocorrer nos seguintes prazos, contados da data de sua assinatura:
1- 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação;
11 - 10 (dez) dias útcis, no caso de contratação direta
( )

Registra-se, entretanto, que por força do Decreto n.'’ 175, de 18 de outubro de 2023, nos

termos que faculta o art. 176, III, da Lei n.'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021, o Município de

Mercedes-PR optou por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) por ora.

/;\ Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6

(seis) anos, contado da data de publicação desta Lei, pdra cumprimento
1 - Dos requisitos estabelecidos no art. I=’ e no caput do art. 8'’ desta Lei;
11 - Da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que se refere

o g 2'’ do all. 17 desta Lei
III - das regras relativas à divulgação em sítio eletrônico oücial.
Parágrafo único. Enquanto não adotarcm o PNCP, os Municípios a que se rcfcrc
o caput deste artigo deverão
I - Publicar, em diário oficial, as informações que esta Lei exige que sejam divulgadas
em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de cxtrdto;
II - Disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a
cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia
de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica

Enquanto não adotado expressamente o Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), as providências que demandarcm divulgação por tal meio, previstas nos Decretos

municipais que regulamcntam a Lei n.'’ 14.133/2023, em especial o Decreto Municipal n.'’ 032,

in\ dc 24 de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 033, dc 24 de março do 2023, Decreto Municipal

n.'’ 034, de 24 de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 035, de 24 de março de 2023 c o Decreto

Municipal n.'’ 040 de 24 de março de 2023, deverão ser cfctivadas na forma do parágrafo único

do artigo primeiro do Decreto n.'’ 175, de 2023 . Confira-sc:

1'’Art
Parágrafo único. Enquanto não adotado o PNCP, a AdIninistração Direta, autárquica
e fundacional do Município de Mercedes, deverá:
1 - Publicar, em diário oncidl eletrÔnico, as informações que a Lei n.'’ 14.133/2023
exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de
extrato:
II - Disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada d
cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fomecimento de edital ou de cópia
de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica.
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Portanto, dcvcrão scr divulgados no diário oficial clctrônico do Município de Mercedes

as infolrnações que a Lei n.'’ 14.133, dc 2021, exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico

oficial, admitida a publicação de extrato.

Ademais, de acordo com a Lei Estadual n.a 19.581, de 04 dc julho de 2018, e com o

Acórdão n.') 2210/22 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, deverá ser

disponibilizada a integra do processo licitatório , em tempo real, no site oficial do Município.

Por fim, cumpre salientar que o presente exame se deu enfocando-se apenas nos aspectos

legais, com base nos elementos constantes nos autos e fornecidos pelo gestor, dentro dos limites

de competência e conhecimento técnico desta Procuradoria, sobre a questão pautada, não

compete adentrar na conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito da

administração, tampouco analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa

e financeiras.

#o\

IV – CONCLUSÃO.

Em face de todo o conteúdo exposto até o momento, manifesta-se esta Procuradoria

Jurídica pela aparente REGULARIDADE JURÍDICA do atual procedimento de

Credenciamento submetido ao exame desta unidade consultiva, rcssalvado o juízo de mérito da

Administração Pública Municipal e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, do

Administrador Gestor, que escapam à análise deste órgão consultivo.

É o Parecer Jurídico , passível de ser censurado ou deliberado por outro entendimento

que, devidamente fundamentado no ordenamento juridico vigente, comprove ou ao menos

dcmonstre um melhor resguardo aos interesses do Município de Mercedes- PR.

,+\

Mercedes-PR, 24 de outubro de 2025 .

RODRIGO ADOLFO
Assinado de forma digital por RODRIGO ADOLFO

PERUZZO PERU„0
Dados: 2025.10.24 09:20:06 -03'C)O'

Rodrigo Adolfo Peruzzo
PROCURADOR JURÍDICO

OAB/PR 126260
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Mercedes, 24 de outubro de 2025 .

llmo. Sr. Secretário de Planejamento, Administração e Finanças,

Considerando as informações apresentadas por Vossa Senhoria, AUTORIZO o Processo
Licitatório na modalidade CHAMADA PÚBLICA n.'’ 5/2025, que tem por objeto o
credenciawreyItO de pessoas jurídicas para prestação de serviços gerais de pintura, a fIm de
possibilitar a manutenção de espaços púbíicos do Município de Mercedes/PR.

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as providências necessárias.
'nk.

LAERTON Assinado de forma digital por

WEBER:0453042198 bC:::?2No!!Vi; loliLO83 988

8 -03'oo'

Laerton Weber
PREFEITO

DE: LAERTON WEBER – Prefeito

PARA: EDSON KNAUL – Secretário de Planej . Adm. e Finanças

,10-
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO N.' 5/2025

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE
MERCEDES, Estado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, centro, CEP 85.998-
000, na Cidade de Mercedes–PR, através da Comissão de Contratação designada pela Portaria n'’

322/2025, realizará CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas para prestação de serviços
gerais de pintura, a fim de possibilitar a manutenção de espaços públicos do Município de
Mercedes/PR, em conformidade com a Lei n. 14.133, de 1'’ de abril de 2021, do Decreto
Municipal n'> 034, de 24 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital.

,A\,
1. OBJETO
1.1. Credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviços gerais de pintura, a fim de
possibilitar a manutenção de espaços públicos do Município de Mercedes/PR, conforme as

disposições deste edital e anexos.
1.1.1. As condições específicas para a prestação dos serviços estão previstas no Anexo I –

Termo de Referência. deste edital.

1.1.2. Os interessados deverão atuar em ramo de atividade compatível com o objeto do
credenciamento.

1.2. Os interessados deverão requerer o credenciamento na forma do item 3 deste edital.
1.3. Não poderá participar do credenciamento :

1.3.1. aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s);
1.3.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
1.3.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários ;

1.3.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que Ihe foi imposta;
1.3.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função no procedimento auxiliar ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;

1.3.6. empresas controladoras, controladas ou eoligadas, nos termos da Lei n'’ 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

1.3.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista;

1.3.8. agente público do órgão ou entidade responsável pelo procedimento auxiliar;

/--\
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1.3.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, conforme item 12 do Termo de Referência;
1.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição;
1.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do procedimento auxiliar ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo
ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § I' do art. 9' da Lei n'
14.133, de 2021.

1.4. O impedimento de que trata o item 1.3.4 será também aplicado ao interessado que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
1.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa
a que se referem os itens 1.3.2 e 1.3.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento
da contratação, de execução do procedimento auxiliar ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
1.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
1.7. O disposto nos itens 1.3.2 e 1.3.3 não impede o procedimento auxiliar ou a contratação de

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

1.8. Em procedimentos auxiliares e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou
que seja declarada inidônea nos termos da Lei n'’ 14.133/2021.
1.9. A vedação de que trata o item 1.3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.

.'o\
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2. INFORMAÇÕES INICIAIS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÔES
2.1. O inteiro teor deste edital e seus anexos ficarão à disposição dos interessados no endereço
eletrônico https://www.mercedes.pr.gov.br/, na aba “Editais e Licitações”.
2.2. Esclarecimentos sobre a inscrição no credenciamento e sobre o próprio credenciamento
poderão ser encaminhados para o endereço eletrônico licitacao@mercedes.pr.gov.br.
2.3 . Os esclarecimentos serão disponibilizados no endereço eletrônico
https://www.mercedes.pr.Rov.br/, na aba “Editais e Licitações”, e comunicados por e-mail ao
solicitante.

2.4. Qualquer cidadão ou interessado poderá impugnar os termos deste edital, a qualquer tempo, o
que não terá efeito de recurso.
2.5. As impugnações serão conhecidas se dirigidas diretamente ao Exmo. Sr. Prefeito e enviadas
eletronicamente pelo interessado para o endereço eletrônico licitacao@mercedes.pr.gov.br.
2.6. Não serão conhecidas as impugnações protocolizadas por meio diverso do previsto no subitem
2.5
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2.7. O não conhecimento e o acolhimento ou não das impugnações serão disponibilizados no
endereço eletrônico https://www.mercedes.pr.gov.br/, na aba “Editais e Licitações”, e

comunicados por e-mail ao solicitante.

3. REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO
3.1. O requerimento de credenciamento e os documentos necessários à habilitação deverão ser
encaminhados à Comissão de Contratação, pelo e-mail licitacao(@mercedes.pr.gov.br, ou então,

protocolados diretamente no Paço Municipal, sito na Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555, centro, CEP
85.998-000. na Cidade de Mercedes – PR.

3.2. O conjunto de documentos apresentados deverá conter:
I – requerimento de credenciamento, na forma do modelo disponível no Anexo II, datado e
assinado pelo representante legal; e

II – documentos necessários à habilitação, previstos em capítulo próprio do Anexo I – Termo de
Referência.

3.3. O requerimento de credenciamento não poderá conter emendas, rasuras, borrões ou entrelinhas
que possam dificultar o reconhecimento de sua caracterização, considerada indispensável à sua
validade.

3.4. O requerimento apresentado de forma incompleta, rasurado ou em desacordo com o
estabelecido neste edital será considerado inepto, podendo o interessado apresentar novo
requerimento, escoimado das causas que ensejaram sua inépcia.
3.5. Os interessados que constituírem procuradores para representá-los deverão apresentar, além
de todos os documentos necessários à habilitação, previstos em capítulo próprio do Anexo I
Termo de Referência, os seguintes:

I – procuração, discriminando os poderes específicos, contendo a indicação do signatário com
firma reconhecida, acompanhada do instrumento que comprove os poderes do signatário;
11 – cópia da cédula de identidade, se o procurador for pessoa física;
III – ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, se o
procurador for pessoa jurídica.

3.6. Os documentos para o credenciamento serão protocolizados pela Comissão de Contratação na
data do seu recebimento, devendo todos estarem dentro do prazo de validade.

.;n\
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4. DOCUMENTOS DE nABiLiTAçÃO NECESSÁRiOS AO CREDENCiAMENTO E
CONDIÇÕES IMPEDITIVAS
4.1. Os documentos necessários à habilitação são os previstos em capítulo próprio do Anexo I –
Termo de Referência.

4.2. Os documentos, quando encaminhados por e-mail, deverão ser apresentados em meio
eletrônico no formato “PDF”, em arquivo com tamanho máximo de IC)MB, sendo que o
interessado ficará responsável pela veracidade das informações prestadas no requerimento e nos
documentos remetidos.
4.3. Se os documentos forem encaminhados em meio físico, deverão ser apresentados em original,
cópia autenticada por tabelião de notas, ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo
por membro da Comissão de Contratação.
4.4. Não serão aceitos documentos com rasuras e/ou ilegíveis.
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4.5. É imprescindível que os documentos estejam dentro do prazo de validade.
4.6. Os documentos que omitirem a validade serão considerados como válidos pelo período de 180

(cento e oitenta) dias, a contar da data de sua emissão, em conformidade com os emitidos pela
Fazenda Federal, pelo princípio da analogia, ressalvados os documentos com prazos
indeterminados previstos legislação pertinente .
4.7. Os interessados deverão estar cientes da legislação que rege os prazos de validade das
certidões emitidas pelos respectivos órgãos federais, estaduais e municipais.
4.8. Como condição ao exame da documentação de habilitação, a Comissão de Contratação
verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação do interessado no credenciamento ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

4.8.1. SICAF (se cadastrado o interessado);
4.8.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis) ;
4.8.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);
4.8.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,

mantido pelo Conselho Nacional & Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php);

4.8.5. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos
• CADIC:ON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; e

4.8.6. Lista de impedidos de licitar e contratar com o Poder Público, mantida pelo Tribunal de
Contas do Estado do Paraná.

4.9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e também de seu

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n'’ 8.429, de 1992.
4.10. Para a consulta de interessados pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos
itens 4.8.2 a 4.8.5 pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).
4.11. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, a Comissão de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

4.11.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

4.11.2. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação.
4.12. Constatada a existência de sanção, o interessado será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação .

r \
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5. ATUALIZAÇÃO DOS DADOS DA CREDENCIADA
5.1. Toda alteração que implique modificação das informações prestadas pela interessada para
obtenção do credenciamento deverá ser enviada à Comissão de Contratação pelo e-mail
licitacao W),mercedes,pr.gov.br, que juntará o documento ao processo de credenciamento.
Alternativamente, poderá a informação da alteração ser protocolada diretamente no Paço
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Municipal, sito na Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555, centro, CEP 85.998-000, na Cidade de Mercedes

5.2. A credenciada deverá atualizar os seus dados cadastrais sempre que ocorrer mudança de

endereço, conta de e-mail, telefone ou do representante legal.
5.3. Os pedidos de atualização serão registrados no processo de credenciamento pela Comissão de
Contratação.
5.4. A atualização dos dados da credenciada não alterará a condição do credenciamento já
homologado.

PR

6. ANÁLISE DOS PEDIDOS DE CREDENCIAMENTO
6.1. Os requerimentos para credenciamento serão analisados pela Comissão de Contratação, com
vistas à homologação pelo Exmo. Sr. Prefeito.
6.2. Os documentos emitidos por sistema eletrônico serão aceitos pela Comissão de Contratação
se verificada sua autenticidade no site do órgão emissor ou diretamente a este, e no caso de
impossibilidade de acesso à Internet, observa-se do que:

6.2.1. A Comissão de Contratação poderá suprir ou sanar, via internet, eventuais omissões ou
falhas relativas aos documentos apresentados pelas interessadas, mediante a inserção de
documentos; e

6.2.2. Na impossibilidade de obtenção dos documentos em razão de insuficiência de

informações ou de acesso aos sítios oficiais de órgãos e/ou entidades emissoras, a Comissão de

Contratação diligenciará à interessada para que, em 5 (cinco) dias úteis a partir da comunicação,
apresente o que Ihe for solicitado, sob pena de não obtenção do credenciamento.
6.3. A Comissão de Contratação terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para aprovar o requerimento
de credenciamento ou sua atualização, ficando este prazo suspenso, na hipótese do subitem 6.2.2.

6.3.1. O prazo de que trata o item 6.3 poderá ser prorrogado, mediante autorização do Exmo.
Prefeito, uma única vez por igual período.

6.3.2. Decorridos os prazos para a análise, caso o julgamento do pedido de credenciamento
não tenha sido concluído, a Comissão de Contratação terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para
decidir

rP\
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7. HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO E DA ASSINATURA DO CONTRATO
7.1. Todos aqueles que preencherem os requisitos constantes neste edital terão seus requerimentos
de credenciamento aprovados pela Comissão de Contratação.
7.2. O Exmo. Prefeito procederá a homologação de cada credenciamento, após instrução favorável
da Comissão de Contratação.
7.3. O resultado do credenciamento, será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Mercedes, disponibilizado no site https://www.mercedes.pr.gov.br/, bem como, divulgado no
mesmo endereço, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, sendo a credenciada comunicada por
mensagem eletrônica.
7.4. A homologação do requerimento vincula a credenciada, sujeitando-a, integralmente, às

condições estabelecidas neste edital.
7.5. Após a homologação do credenciamento, estando aCs) credenciada(s) apta(s) à contratação,
será realizado processo de inexigibilidade de licitação, tomando-se por base o art. 74, IV, da Lei
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14.133/2021, tendo em vista o fato de que a competição resta faticamente impossibilitada, já que

é do interesse da coletividade local que o maior número possível de interessados prestem os
serviços em questão, no intuito de proporcionar melhor atendimento à população.
7.6. Finalizado o processo de inexigibilidade de licitação o Município de Mercedes, convocará os
adjudicatários para assinarem o Termo de Contrato em até 5 (cinco) dias úteis, após a homologação
da inexigibilidade, sob pena de decair do seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas no art. 155 da Lei no 14.133/21.

7.6.1. A minuta do instrumento de contrato, com as disposições aplicáveis a futura e eventual
execução contratual, consta do Anexo IV.

7.6.2. O prazo constante do subitem 7.6 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que
o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

7.6.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do termo de contrato ou aceitar instrumento equivalente, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR),
disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico
(e-mail, por exemplo), para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar
da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.

rP\

8. DESCREDENCIAMENTO
8.1. A credenciada poderá solicitar a qualquer momento,o seu descredenciamento, desde que não
pendentes ordens de serviço.

8.1.1. A credenciada que desejar se descredenciar deverá fazê-lo mediante o encaminhamento
do requerimento constante do Anexo III, assinado pelo responsável legal ou procurador e no
formato PDF, para o e-mail licitacao@mercedes.pr.gov.br, sendo facultado seu protocolo, em meio
físico, diretamente no Paço Municipal, sito na Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555, centro, CEP 85.998-
000. na Cidade de Mercedes – PR.

8. 1.2. A resposta ao pedido de descredenciamento deverá ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco)
dias/Hn~

8.2. Caso a credenciada não execute os serviços no prazo previsto ou desçumpra injustificadamente
quaisquer das obrigações contidas deste edital poderá ser submetida ao descredenciamento.
8.3. Fica facultada a defesa prévia da credenciada, a ser apresentada no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contados da notificação acerca da possibilidade de aplicação do descredenciamento,
devendo, no mínimo, constar de:

I) justificativa plausível para os fatos apurados; e

Il) documentação comprobatória, quando for o caso.

8.4. A defesa prévia será conhecida, nos termos do Título IV, Capítulo 1, da Lei n. 14.133/2021, se
endereçada diretamente ao Exmo. Sr. Prefeito, e enviada eletronicamente pela credenciada até as

23:59 horas do décimo quinto dia útil para o endereço licitacao@mercedes.pr.gov.br, devendo os
arquivos estarem obrigatoriamente no formato PDF.
8.5. A defesa prévia será apreciada com base na justificativa apresentada, na documentação
acostada e no interesse público envolvido
8.6. Será considerada intempestiva a defesa prévia efetuada após a expiração do prazo estabelecido
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no subitem 8.3.

8.7. O não cumprimento do disposto nos itens anteriores facultará a este Município a adoção de
medidas objetivando ao descredenciamento.
8.8. Oportunizado o contraditório e a ampla defesa à credenciada, e após decisão do Exmo.
Prefeito, esta será publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, sendo a
credenciada comunicada por mensagem eletrônica.
8.9. Durante a vigência do edital de credenciamento, incluídas as suas republicações, o órgão ou
entidade contratante, a seu critério, poderá convocar por ofício os credenciados para nova análise
de documentação, quando serão exigidos os documentos que comprovem a manutenção das
condições apresentadas quando do cadastramento para o credenciamento do interessado, sob pena
de descredenciamento.

9. RECURSOS

9.1. Da decisão que indeferir o requerimento de credenciamento, ou que declarar o
descredenciamento, caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação de que
trata o item 7.3 deste edital, assegurada ao interessado a ampla defesa e o contraditório, bem como,
a vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
9.2. Os recursos interpostos serão apreciados nos termos do Título IV, Capítulo II, da Lei n.
14.133/2021, devendo ser endereçados diretamente ao Exmo. Sr. Prefeito, e enviados

eletronicamente pela interessada até as 23:59 horas do terceiro dia útil para o endereço
licitacao@),mercedes.pr.gov.br, devendo os arquivos estar obrigatoriamente no formato PDF
(Portable Document Format).

9.2.1. Alternativamente, poderão os recursos serem protocolados diretamente no Paço

Municipal, sito na Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555, centro, CEP 85.998-000, na Cidade de Mercedes
PR

9.3. As interessadas poderão recorrer da homologação, apresentando suas razões devidamente
fundamentadas e por escrito, observado o prazo estabelecido no subitem 9.1, ficando autorizada
vista do seu processo junto à Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças, no endereço
constante do rodapé.
9.4. Os recursos interpostos em face da análise da documentação, serão recebidos pela Comissão
de Contratação, a qual poderá reçonsiderar ou não sua decisão em 5 (cinco) dias úteis, devendo
encaminhá-los devidamente informados ao Exmo. Sr. Prefeito para apreciação e decisão, no prazo

máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento dos autos.
9.4.1.A decisão será publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Mercedes,

disponibilizado no site https://www.mercedes.pr.gov.br/, bem como, divulgada no mesmo
endereço.

10. PRESTAÇÃO DOS SERVI(,'OS
10.1. As condições da prestação dos serviços estão previstas no Anexo I – Termo de Referência.
10.2. Sem prejuízo de outras previstas no Anexo I – Termo de Referência, e/ou na minuta do
instrumento contratual, são obrigações do credenciado contratado :

10.2.1. executar os termos do instrumento contratual ou da ordem de serviço ou fornecimento
de bens em conformidade com as especificações básicas constantes do edital;
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10.2.2. ser responsável, em relação aos seus colaboradores e ao serviço, por todas as despesas
decorrentes da execução dos instrumentos contratuais, tais como: salários, encargos sociais, taxas,

impostos, seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, hospedagem, alimentação e outros
que venham a incidir sobre o objeto do contrato decorrente do credenciamento;

10.2.3. responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem a causar
ao patrimônio do órgão ou entidade contratante ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão
culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo
o ônus decorrente;

10.2.4. manter, durante o período de vigência do credenciamento e do contrato, todas as

condições que ensejaram o credenciamento, em especial no que tange à regularidade fiscal e

capacidade técnico-operacional, quando couber;
10.2.5. justificar ao órgão ou entidade contratantes eventuais motivos de força maior que

impeçam a realização do serviço ou o fornecimento do bem, objeto do contrato, apresentando novo
cronograma para a assinatura de eventual termo aditivo para alteração do prazo de execução;

10.2.6. responsabilizar-se integralmente pela execução do contrato, nos termos da legislação
vigente, sendo-lhe proibida a subcontratação do objeto sem previsão editalícia e autorização
expressa do órgão ou entidade contratante;

10.2.7. manter disciplina nos locais dos serviços, quando for o caso, retirando imediatamente
após notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pelo órgão ou
entidade contratante;

10.2.8. cumprir ou elaborar em conjunto com o órgão ou entidade contratante o planejamento
e a programação do trabalho a ser realizado, bem como a definição do cronograma de execução
das tarefas;

10.2.9. conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades do órgão ou entidade contratante,
de modo a não causar transtornos ao andamento normal de seus serviços, quando for o caso;

10.2.10. apresentar, quando solicitado pelo órgão ou entidade contratante, relação completa
dos profissionais, indicando os cargos, funções e respectivos nomes completos, bem como, o
demonstrativo do tempo alocado e cronograma respectivo, quando couber;

10.2.11. manter as informações e dados do órgão ou entidade contratante em caráter de absoluta
confidencialidade e sigilo, ficando proibida a sua divulgação para terceiros, por qualquer meio,
obrigando-se, ainda, a efetuar a entrega para a contratante de todos os documentos envolvidos, em
ato simultâneo à entrega do relatório final ou do trabalho contratado;

10.2.12. observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que devem
nortear as ações do contratado e a conduta de seus funcionários no exercício das atividades
previstas no contrato.
10.3. Sem prejuízo de outras previstas no Anexo I – Termo de Referência, e/ou na minuta do
instrumento contratual, são obrigações do contratante:

10.3.1. acompanhar e fiscalizar o contrato por 1 (um) ou mais fiscais do contrato,
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no
art. 7.'’ da Lei Federal n.'’ 14. 133, de 2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação

de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição;
10.3.2. proporcionar todas as condições necessárias, para que o credenciado contratado possa

cumprir o estabelecido no contrato;

''n\
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10.3.3. prestar todas as informações e esclarecimentos necessários para a fiel execução

contratual, que venham a ser solicitados pelo contratado;
10.3.4. fornecer os meios necessários à execução, pelo contratado, dos serviços objeto do

contrato;
10.3.5. garantir o acesso e a permanência dos empregados do contratado nas dependências dos

órgãos ou entidades contratantes, quando necessário para a execução do objeto do contrato;
10.3.6. efetuar os pagamentos pelos serviços prestados, dentro dos prazos previstos no

contrato, no edital de credenciamento e na legislação.

11. CRITÉRIO DE ESCOLHA
11,1. A contratação ocorrerá de acordo com a ordem cronológica de apresentação dos pedidos de
credenciamento, em sistema de rodízio, de forma que a distribuição dos serviços se dê de forma
igualitária, observada a demanda efetiva.

11.1.1. A Secretaria interessada no objeto emitirá Ordem de Serviço, a fim de que o
credenciado execute a prestação que Ihe caiba.
11.2. O valor estimado no Anexo I – Termo de Referência e no instrumento de contrato, não
implica em nenhuma previsão de crédito em favor dos credenciados/contratados, que só farão jus
aos valores correspondentes aos serviços efetivamente prestados, desde que autorizados e
aprovados pela Secretaria Municipal demandante, nos termos do Contrato.
11.3. O credenciamento não garante sua efetiva contratação pelo órgão ou entidade interessada na
contratação.

4n\

12. PENALIDADES
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou culpa:

12.1.1. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta;

12.1.2. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade do credenciamento;

12.1.3. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o credenciamento ou prestar
declaração falsa durante o mesmo;

12.1.5. fraudar o credenciamento;

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento;
12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n.'’ 12.846, de 2013.

12.2. Com fulcro na Lei nc’ 14.133, de 2021, e no Decreto Municipal n.'’ 046, de 24 de março de

2023, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos interessados/credenciados as

seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal :

12.2.1. advertência;

'+-\
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12.2.2. multa;
12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados :

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do
credenciamento, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação
oficial

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15%
do valor do credenciamento.

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será
de 15% a 30% do valor do credenciamento.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
12.6. Na aplicação da sanção de muIta será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7
e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 c 12.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5'’, da Lei n.'’ 14.133/2021.
12.9. A recusa injustificada do interessado em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita
no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
do credenciamento .

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
interessado/credenciado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

-F\
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apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.
12.15. As infrações relativas a fase de execução contratual, respectivas sanções e procedimento
sancionador, constam da minuta do instrumento contratual, anexo deste Edital.
12.16. As intimações necessárias ao desenvolvimento do procedimento para eventual aplicação de
sanção por infração, seja na fase da formalização da contratação, seja na fase de execução
contratual, poderão ser realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, como
correspondência com aviso de recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do aplicativo
WhatsApp, mensagem por meio de redes sociais, e.-mail indicado pelo contratado, e etc.
12.17. A intimação por correspondência será comprovada mediante a juntada do aviso de

recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do respectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
12.18. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp e mensagem
por meio de redes sociais, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia útil, a contar
de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebimento antes.
12.19. É responsabilidade do proponente/contratado rnanter atualizados os endereços e contatos
informados, considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas para os mesmos no caso
de eventual alteração não comunicada.

12.20. A participação nos certames promovidos pelo Município de Mercedes, bem como, nas
contratações diretas, implica ciência e concordância com a realização das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

pP-\
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13. DA ViGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO
13.1. O presente credenciamento terá vigência de 5 (cinco) anos, contados da data de publicação
do edital, podendo ser prorrogado caso haja interesse da Administração.
13.2. Ao final de cada período de 1 (um) ano e durante a vigência deste credenciamento, poderá
ser repubHcado o aviso do edital para credenciamento de novas interessadas, sem prejuízo dos
credenciamentos já homologados.
13.3. A interessada que tiver sua solicitação de credenciamento homologada será credenciada e
assim permanecerá enquanto houver interesse, respeitado o término do prazo de vigência.
13.4. O credenciamento poderá ser revogado a qualquer tempo, por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulado no todo ou em parte por
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ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

14. DA ATUALIZAÇÃO DE VALORES E DA REVISÃO
14.1. Os preços fixados no edital de chamamento para credenciamento poderão ser:

I – atualizados 1 (um) ano após a publicação do edital de credenciamento e a cada período de 1
(um) após a última atualização, mediante a aplicação, pelo Município de Mercedes, do índice
IPCA-IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade;

II – revisados, a qualquer tempo, em razão de variações imprevisíveis ou previsíveis, porém de
consequências incalculáveis, nos termos do art. 124, II, "d" da Lei n. 14.133/2021, para reduzi-
los, a critério da Administração Pública, ou aumentá-los, por solicitação de interessados ou
credenciados.

14.2. Constatada a redução dos preços praticados pelo mercado, o Município de Mercedes poderá
reduzir os preços previstos em edital e caberá às CREDENCIADAS, após comunicadas, a decisão
de se manterem ou não credenciadas.

14.3. Os novos valores decorrentes da atualização ou da revisão serão aplicados aos
credenciamentos vigentes (contratos celebrados), independentemente de sua data, e àqueles
credenciamentos realizados após concretizada a alteração dos preços constantes da tabela dos
preços de referência, respeitada a data dos efeitos da alteração e a prévia comunicação às
CREDENCIADAS, em caso de redução.
14.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao credenciado/contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
14.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
14.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
14.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, o Município elegerá novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.
14.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

J.P'-\

15. DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. Nenhuma indenização será devida às interessadas pela apresentação de documentos relativos
a este credenciamento.

15.2. Aplicam-se ao presente credenciamento a Lei n. 14.133/2021, o Decreto Municipal n' 034,
de 24 de março de 2023, e demais normas legais pertinentes.
15.3. A inscrição de interessados no credenciamento implica a aceitação integral e irrestrita de

todas as condições estabelecidas neste edital e no Decreto n.'’ 034, de 24 de março de 2023.
15.4. Por força do Decreto Municipal n.') 175/2023, o Município de Mercedes optou por não adotar
o Portal Naeional de Contratações Públicas (PNCP), de sorte que todas as publicações que
deveriam ser efetuadas no aludido meio deverão ser realizadas no Diário Oficial Eletrônico do
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Município de Mercedes, admitida a divulgação na forma de extrato, conforme preconiza o art. 176,

parágrafo único, I e II, da Lei Federal n.'’ 14.133/2021, e o art. 2c) do referido Decreto Municipal

15.5. Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon - PR para dirimir quaisquer
dúvidas ou questões provenientes deste edital e de seus anexos.

n.c) 375/2023

16. ANEXOS
16.1. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos:

Anexo I – Termo de Referência:

Anexo II - Modelo de Declaração da Disponibilidade de Profissionais
Anexo III – Estudo Técnico Preliminar;
Anexo IV – Documento de Formalização de Demanda;
Anexo V - Requerimento de credenciamento;
Anexo VI – Requerimento de descredenciamento;
Anexo VII – Minuta do instrumento de contrato.

dH-\

Mercedes – PR, 24 de outubro de 2025

LAERTON Assinado de forma digital por

WEBER:0453042198 bU::,);:i%FIBo:;fITlq%988
8 -03'oo

Laerton Weber
PREFEITO

./ Hq\
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

Lei n' 14.133, de I' de abril de 2021

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA - LICITAÇÃO

MUNICÍPIO DE MERCEDES
(Processo Administrativo n'’.....................)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviços gerais de pintura, a fim de
possibilitar a manutenção de espaços públicos do Município de Mercedes/PR, nos termos da tabela
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

me Mnid ®serv-e

/=\\

R$ Unit R$ Total

Serviços gerais de pintura,
compreendendo: lavagem das
paredes para remoção dos resíduos;
fechamento de trincas e fissuras

graves; lixamento; aplicação de
fundo impermeabilizante; pintura

19372 l com duas a três demãos de tinta;
lixamento ü madeirarnento
(espelhos), quando necessário;
aplicação de fundo a óleo em
madeiramento sob telhado; pintura
do madeiramento; pintura de
aberturas; emassamento;

1.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.

1.3. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura
do instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n'’
14.133, de 2021.

1

1.4.1

15.450 b/12 10,oo 154.500,00

in\

O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que os serviços de
pintura são decorrentes de necessidade permanente, não sendo necessário o dispêndio
anual para a realização de novo processo de contratação, sendo a vigência plurianual mais

vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar;
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.
1.6. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e totais máximos admitidos.
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 e 2025, conforme
decreto municipal 215/2024.

3. DESCRIÇÃO DA SOLU(,'ÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

#\-
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A execução do objeto por parte da contratada deverá ser iniciada em até 10 (dez) dias,
contados da emissão da Ordem de Serviço, de acordo com a necessidade da Administração e em

conformidade com cronograma a ser estabelecido pela Secretaria interessada no objeto;
4.2. Os serviços deverão ser executados nos endereços que serão informados pela Secretaria
interessada, a depender da necessidade;
4.3. A contratada deve dispor de profissionais capacitados e em número suficiente para a
execução do objeto, além dos equipamentos de segurança necessários (EPI’s e EPC’s);
4.4. A contratada deve observar todas as disposições da NR 35 no desempenho de trabalhos em
altura
4.5 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, bem como efetuar a entrega do serviço em perfeitas condições, conforme especificações,
prazos e locais a serem indicados;
4.6. A Contratada fica obrigada a reparar quaisquer defeitos relacionados à má execução dos
serviços, sem ônus para o Contratante;
4.7. Os materiais necessários para a realização do serviço serão fornecidos pela Contratante;
4.8. No preço ofertado deverão estar incluídas todas as despesas, bem como todos os tributos e

demais encargos necessários à completa execução do serviço;
4.9. A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que Ihe forem solicitados
relacionados com as características dos serviços fornecidos;
4.10. Não será admitida subcontratação do objeto contratual;
4. 11. Não será exigida garantia da execução contratual, tendo em vista que se trata de
contratação de baixa complexidade.

Jn\

Subcontratação
4.12. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação
4.13. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n'’

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.
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Vistoria

4.14. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: 01 dia após a assinatura do contrato.
5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos,
frequência e periodicidade de execução do trabalho :

5.1.3. Cronograma de realização dos serviços: A execução do objeto pela empresa
vencedora será realizada de forma fracionada, conforme a necessidade do Município, com
início imediato após a solicitação e de acordo com a demanda. A requisição será feita pela
Secretaria interessada na execução do objeto, mediante a emissão da competente Ordem
de Serviço. Devido à impossibilidade de definir antecipadamente e com exatidão os
serviços e quantidades a serem solicitados, o prazo de execução será aquele que se mostrar
razoável.

rn-\

Local e horário da prestação dos serviços
5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Conforme a demanda.
5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: no horário de expediente desta
municipalidade (de segunda a sexta-feira, das 07:30 às 11:30h e das 13:00 às 17:00h), sendo que
a mesma deverá ser acompanhada por representante do Município de Mercedes.

Materiais a serem disponibilizados
5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os os
equipamentos de segurança (EPI’s e EPC’s) que se fizerem necessários, promovendo sua
substituição quando necessário.

/'='\
Informações relevantes para o dimensionamento da proposta
5.5 . A demanda do órgão tem como base as seguintes característieas:
5.6. Prestação de serviços gerais de pintura, compreendendo: lavagem das paredes para
remoção dos resíduos; fechamento de trincas e fissuras graves; lixamento; aplicação de fundo
impermeabilizante; pintura com duas a três demãos de tinta; lixamento de madeiramento
(espelhos), quando necessário; aplicação de fundo a óleo em madeiramento sob telhado; pintura
do madeiramento; pintura de aberturas; emassamento;.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, $1', inciso III, da Lei n' 14.133, de 2021)
5.7. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n'’ 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato
5.8. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às

características do objeto.
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n'’ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3 . As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

_r\.

outros.

Preposto
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado .

6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização
6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei nc’ 14.133, de 2021, art. 117, caput).

#ln\

Fiscal do Contrato
6.9. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).
6.10. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

6.11. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos

administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:
6.11.1. esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.11.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou
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fornecimento ;

6.11.3. proceder, conforme crbnograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha d+ medição emitida pela contratada ou conforme disposto
em contrato;
6.11.4. adotar as medidas preqentivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensão da ent+ega de bens, a realização de serviços ou a execução de
obras;

6.11.5. conferir e certificar as +aturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
6.11.6, proceder as avaliações pos serviços executados pela contratada;
6.11.7. determinar por todos o# meios adequados a observância das normas técnicas e
legais, especificações e método4 de execução dos serviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;

6.11.8. exigir o uso correto dbs equipamentos de proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6.11.9. determinar a retirad4 de qualquer empregado subordinado direta ou
indiretamente à contratada, incl+sive empregados de eventuais subcontratadas, ou as

próprias subcontratadas, que, a se+ critério, comprometam o bom andamento dos serviços;
6.11.10. receber designação e +lanter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões pe[iódicas ou especiais para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;
6.11.11. dar parecer técnico nospedidos de alterações contratuais;
6.11.12. verificar a correta aplicbção dos materiais;
6.11.13. requerer das empresas +estes, exames e ensaios quando necessários, no sentido
de promoção de controle de quaIRdade da execução das obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.11.14. realizar, na forma do ad. 140 da Lei Federal n.'’ 14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for 4 caso;

6.11.15. propor à autoridade co4petente a abertura de procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;

Outras atividades compatíveis com a dnção.
6.12. A execução dos contratos deverá ger acompanhada e nscalizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensurabão dos seguintes aspectos, no que couber:

6.12.1. os resultados alcançadds em relação à contratada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade dema+dada;
6.12.2. os recursos humanos +mpregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.12.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;

6.12.4. a adequação dos serviç4s prestados à rotina de execução estabelecida;
6.12.5. o cumprimento das der$ais obrigações decorrentes do contrato; e
6.12.6. a satisfação do público bsuário.

6.13. O fiscal do contrato informará do gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medida 4 que ultrapassem sua competência, para que adote as
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medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.15. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Gestor do Contrato

6.16. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a função de
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal
n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.16.1. Analisar a documentação que antecede o pagamento ;
6.16.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
6.16.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
6.16.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
6.16.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que
trata a alínea "d’' do inciso Vl do -§ 3'’ do art. 174 da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,
com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de
aprimoramento das atividades da Administração;
6.16.6. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de

'+n\

serviÇos;

6.16.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);
6.16.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;
6.16.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.16.10. Outras atividades compatíveis com a função.

6.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

,+\

7.

7.1.
CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
A avaliação da execução do objeto se dará conforme o disposto neste item
7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,
7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima
exigida as atividades contratadas; ou
7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à
demandada.
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7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes
critérios :

7.2.1. A execução dos serviços em conformidade com a descrições de demais
especificações definidas no presente Termo de Referência.

Do recebimento
7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, na data em que forem finalizados, pelo fiscal
do contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de
caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a
ser paga.

7.5. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.
7.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto
de vista técnico e administrativo.
7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;
7.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
7.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n') 14133, de 2021)
7.7.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
7.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.

7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do eontrato, em
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 01 (um) dia, contados do
recebimento provisório, pelo gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação

#n-\
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mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
7.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais do

contrato e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.
7.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;
7.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
7.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.
7.9.5 . Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão

7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n' 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
7.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

Jn--.

Liquidação
7.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
7.14. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.14.1. o prazo de validade;
7.14.2. a data da emissão;

7.14.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.14.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.14.5. o valor a pagar; e
7.14.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante;
7.16. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de

/+\

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
Página 1 21



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Credeyrciameyrto n' 5/2025

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n'’ 14.133/2021.

7.17. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N'’ 3, DE 26 DE ABRIL DE
2018)
7.18. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
7.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa

7.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF

##'hq,

Prazo de pagamento
7.22. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até cinco dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, o pagamento deverá
ser realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após
comprovado o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e
notas de débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.Q 043, de 24 de março de 2023 .

7.23. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.

+\

Forma de pagamento
7.24. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, TED, DOC ou transferência
bancária (a critério do Município) para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos dados
bancários informados.
7.25. Será considerada data do pagamento o dia em que .constar como emitida a ordem bancária,
TED, DOC ou transferência bancária para pagamento.
7.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.26.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.
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7.27. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n'’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.27.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas

fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é

a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

J+guN'

Cessão de crédito
7.28. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as regras deste presente tópico.

7.28.1. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do contratante.
7.29. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
7.30. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei
n'’ 8.429. de 1992. nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2(}2(L

7.31. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração.
7.32. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

?n'\.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE
EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
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8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
CREDENCIAMENTO.

Regime de execução
8.2. O regime de execução do contrato será execução indireta.

Exigências de habilitação
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;
8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU .ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Merçantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.'’ 77, de 18 de março de 2020.
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n'’ 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Ha-- I\\
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Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
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e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n' 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'’ 5.452, de I' de maio de 1943 ;
8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

A;\.

Qualificação Técnica
8.21. Declaração do proponente de que irá dispor de profissionais e equipamentos necessários e
adequados para atender as necessidades do Município de Mercedes, bem como, que assume inteira
responsabilidade pela plena execução do objeto da presente licitação (modelo constante do Anexo

8.22. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional eompetente, quando for o caso.

8.22.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer

Único)

;-b, respeito a contratos executados com as s intes
Descrição Serviço

Serviços Mei; de pintura,
compreendendo: lavagem das paredes para

fechamento deremoção dos resíduos
trincas e fissuras graves; lixamento
aplicação de fundo impermeabilizante
pintura com duas a três demãos de tinta;
lixamento de madeiramento (espelhos),
quando necessário; aplicação de fundo a

óleo em madeiramento sob telhado; pintura
do madeiramento; pintura de aberturas;
emassamento

características mínimas
}uantidade Mínima

7.725 m2

8.22.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação
e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.
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8.22.3 . Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz
ou da filial da empresa licitante.
8.22.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação8.23.

complementar :
8.23.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado
o disposto nos arts. 4'’, inciso Xl, 21, inciso 1 e 42, §§2'’ a 6'’ da Lei n. 5.764, de 1971 ;
8.23.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI,
para cada um dos cooperados indicados;
8.23.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados
necessários à prestação do serviço;

8.23.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
8.23.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos
cooperados que executarão o contrato;
8.23.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
c) regimento dos fundos instRuídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais
de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de
presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões
seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o

objeto da licitação; e

8.23.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art.
112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria
não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

/-nb\

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 154.500,00 (cento e cinquenta e quatro mil
e quinhentos reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

10. ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7CJ, § 7'), do Decreto Municipal n.c)

031/2023, e do art. 2'’, g 2'’, do Decreto Municipal n.'’ 042/2023, com base na seguinte hipótese:

( ) l - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da
ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de

obra), ambos da Lei nc’ 14.133, de 10 de abril de 2021 ;
( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade
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do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar
e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de formalização da
demanda;

( x ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

A contratação em questão foi precedida pela elaboração de Estudo Técnico Preliminar,
sendo dispensada a análise de riscos em razão da baixa complexidade e valor.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

rF q\x

02.005.12.361.0004.2009 – Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental.
Elemento de despesa: 333903916
Fonte de recurso: 104, 107

02.004.04.122.0003.2007 – Manutenção e Conservação de Edificações Públicas.
Elemento de Despesa: 333903916
Fonte de Recurso: 505, 000

02.005.12.365.0004.2013 – Manutenção e Revitalização da Educação Infantil.
Elemento de despesa: 333903916
Fonte de recurso: 107, 104

02.007.10.301.0006.2025 – Gestão das Unidades de Atenção Básiea.
Elemento de despesa: 333903916
Fonte de recurso: 494, 1494

in\

02.012.08.244.0013.2053 – Serviço de Proteção Social Básica.
Elemento de despesa: 333903916
Fonte de recurso: 934

02.014.27.812.0012.2049 – Atividades Esportivas e de Lazer.
Elemento de despesa: 333903916
Fonte de recurso: 000, 505

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
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12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei n'’
14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justificada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de
empresas menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam entre si).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/2004 – Plenário e n'’ 2.295/2005 –
Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que servem de norte para a
presente contratação:

12.3.1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas
'+'\

em consórcio deve ser verificada caso a caso;
12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam naturalmente competidoras entre si, acordassem para participar da
licitação;
12.3.3 A participação de consórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra
se mais apropriada para a consecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as empresas,
isoladamente, não teriam capacidade técnica de executá-lo, a exemplo das grandes obras

que demandam tecnologia sofisticada e restrita.
12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de empresas

reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos :
12.4.1. O objeto da presente contratação não envolve bens e serviços de alta
complexidade técnica nem apresenta grande vulto financeiro;
12.4.2. Deve-se primar, no bresente caso, pela ampla competitividade como forma de
garantir a aquisição pretendiHa e a admissão de empresas em consórcio, dada a

simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrência;
12.4.3. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente
contratação não limitará a combetitividade, pois o objeto consiste na aquisição de serviços
comuns, não sendo apropriada h exigência de formação de consórcio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise prelimjnar do mercado permite supor que as empresas do ramo
conseguem executar os serviçob, objeto do presente termo, sem a necessidade de formação
de consórcio.
12.4.5

n\

Mercedes, 02 de outubro de 2025.

NUma Eger
Assistente Administrativa

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fobe (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@merêedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

'.mercedes.Dr.aov.br
Página 1 28



A

Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Credenciamento n'’ 5/2025

ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE PROFISSIONAIS

À Comissão de Licitação do Município de Mercedes

Referente: Edital de CHAMADA PÚBLICA N.' xx/2025 – MUNICÍPIO DE MERCEDES

Objeto.' Credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviços gerais de pintura, a fim
de possibilitar a manutenção de espaços públicos do Município de Mercedes/PR.

A\

_(nome do proponente)_ inscrita no CNPJ/MF n'’.

neste ato representada por seu representante legal, oCa) Sr(a) ,
portador(a)da Carteira de Identidade n.' , expedida pela SSP/_, e do CPF n'.

. DECLARA, sob as penas da Lei, que dispõe de profissionais habilitados e

suficientes para a perfeita execução do objeto do certame em epígrafe.

DECLARA, outrossim, obrigando-se para todos os efeitos legais, que procederá, sem

prejuízo à continuidade da execução do objeto, a substituição de qualquer profissional mediante
solicitação prévia e fundamentada do Município de Mercedes, bem como, no caso de eventual
indisponibilidade intercorrente.

E, por ser expressão da verdade, dato e assino a presente.

/'='\

.«ocal) , de de 2025.

Nome do Representante Legal
Função
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ANEXO III
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviços gerais de pintura, a fim
de possibilitar a manutenção de espaços públicos do Município de Mercedes/PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Area Requisitante: Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças.

Conforme a Lei n'’ 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização da
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.

Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que atenderá
à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por finalidade
estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para supri-la, em
conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

/-\

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser

resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de

2021 )

Descreva a sua necessidade: A contratação pretendida justifica-se tendo em vista que a pintura
de espaços públicos desempenha um papel fundamental na manutenção e conservação dos
edifícios, protegendo as referidas estruturas de danos causados por condições climáticas e

desgastes naturais. Assim, proporciona-se o prolongamento da vida útil destes, reduzindo os

custos de reparo e substituição a longo prazo./+\

Destaca„se ainda, que fatores como tempo, exposição ao sol e à poluição acabam desgastando a
tinta, de modo que recomenda-se que a repintura seja realizada, evitando problemas maiores,
tais como depreciação, fissuras que causam infiltrações, descascamento, entre outros. Além
disso, sabe-se que a pintura oferece conforto visual e estético na edificação.

Diante do exposto, constata-se que a contratação dos serviços em questão tem como objetivo
contribuir para o desenvolvimento urbano, preservação do patrimônio público, além de ser

essencial para a adequada prestação de serviços à população, tendo em vista que abrange a
pintura de locais como escolas, posto de saúde, bem como outros centros de atendimento.
O credenciamento de empresas especializadas na prestação de serviços de pintura contribuirá para
otimizar, agilizar e atender com maior eficiência à demanda existente. Além disso, o processo
proporcionará oportunidades para um número maior de empresas que atuam neste segmento.

A responsabilidade pelo fornecimento dos materiais ficará a cargo da CONTRATANTE, que
realizará um processo licitatório para a aquisição dos itens necessários.
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2. ALINHAMENTO COM PCA

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a ihdicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração (inciso II do § l'’ do art. 1 8 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
Fica dispensado o plano de contrataçõ4s anual para os exercícios de 2024 e 2025, conforme
decreto municipal 215/2024.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Descrição dos requibitos necessários e suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133,
de 2021)

b\

Descreva os requisitos da contratação

A execução do objeto por parte da cont[atada deverá ser inieiada em até 10 (dez) dias, contados
da emissão da Ordem de Serviço, d+ acordo com a necessidade da Administração e em

conformidade com cronograma a ser estbbelecido pela Secretaria interessada no objeto;
Os serviços deverão ser executados nos endereços que serão informados pela Secretaria
interessada, a depender da necessidade;

A contratada deve dispor de profissionals capacitados e em número suficiente para a execução do

objeto, além dos equipamentos de segurhnça necessários (EPI’s e EPC’s);
A contratada deve observar todas as disdosições da NR 35 no desempenho de trabalhos em altura;

A Contratada deve cumprir todas as obÜgações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, bem como efetuar a entrega do +erviço em perfeitas condições, conforme especificações,
prazos e locais a serem indicados;

A Contratada fica obrigada a reparar qu4isquer defeitos relacionados à má execução dos serviços,
sem ônus para o Contratante;

Os materiais necessários para a realizaç io do serviço serão fornecidos pela Contratante;
No preço ofertado deverão estar inçluíd4s todas as despesas, bem como todos os tributos e demais
encargos necessários à completa execuçbo do serviço;

A contratada deverá prestar todos o{ esclarecimentos técnicos que Ihe forem solicitados
relacionados com as características dos #erviços fornecidos;
Não será admitida subcontratação do objeto contratual;
Não será exigida garantia da execução bontratual, tendo em vista que se trata de contratação de
baixa complexidade.

.#""\

4. –ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS

Fundamentação: Estimativas das quant[dades para a contratação, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dã 4 suporte, que considerem interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar ecodomia de escala; (inciso IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’
14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, se comuns ou especiais, define a
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modalidade da licitação e o prazo de publicação do edital. A classificação do fornecimento em
contínuo e não contínuo, por seu turno, define as regras aplicáveis a vigência da contratação.

Indique os quantitativos:

e Unid Descrição

Serviços gerais de pintura, compreendendo: lavagem das paredes
para remoção dos resíduos; fechamento de trincas e fissuras graves
lixamento; aplicação de fundo impermeabilizante; pintura com duas a
três demãos de tinta; lixamento de madeiramento (espelhos), quando
necessário; aplicação de fundo a óleo em madeiramento sob telhado
fintura do madeiramento; pintura de aberturas; emassamento

15.450

'-nS

Classificação dos bens/serviços:
( x ) Comuns. ( ) Especiais.

( x ) Continuado. ( ) Não continuado.

Justificativa: Trata-se de serviços comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.
O fornecimento pretendido é classificado como continuado, uma vez que a contratação é
necessária para a manutenção da atividade administrativa, e decorre de necessidades permanentes
ou prolongadas.

Vigência da contratação (no caso de fornecimentos contínuos):
( x ) Plurianual ( ) Não plurianual.
Justificativa: A vigência plurianual, por seu turno, representa maior vantagem econômica, uma
vez que possibilitará a realização de prorrogações sucessivas se a contratação continuar vantajosa,
afastando a necessidade da realização de novo, moroso e caro procedimento de contratação.

/""""h

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis,
e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § I'
do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

Identificação das soluções

Descrição da solução (ou cenárioId
1 Credenciamento de pessoas jurídieas para prestação de serviços de pintura.

2 Realização dos serviços com mão de obra própria.

Análise comparativa de soluções
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Requisito SoluÇão
Não seNão

Aplica

Solução encontra-se implantada em outro
rgão ou entidade da Administração
ública?

SoluÇão 1

SoluÇão 2

SoluÇão 1
1 Solução atenderá satisfatoriamente as

pectativas da Administração? SoluÇão 2

in\
Solução trará economia para a

ministração?

SoluÇão 1

SoluÇão 2

Registro de soluções consideradas inviáveis
A solução 2 identificada no presente Estudo Técnico Preliminar não é viável. Isso porque, o
Município não dispõe de pessoal especializado para a realização do serviço em questão.

Em contrapartida, a solução 1 atende satisfatoriamente a demanda da Administração, com o
credenciamento de empresas especializadas nesses serviços, com o rodízio entre elas, para assim
atender satisfatoriamente bem todas as demandas.

Análise comparativa de custos das soluções viáveis
Não se aplica, tendo em vista que somente fora identificada uma solução viável.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da

licitação caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).
Estimativa do valor da contratação

/A'\

Valor estimado da solução escolhida: R$ 154.500,00 (cento e cinquenta e quatro mil e quinhentos
reais).

Parâmetros utilizados: Pesquisa de mercado, através de cotações diretamente com fornecedores.

Metodologia utilizada: Utilização de média entre os três valores cotados.

7. DESCRiÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133,
de 2021).
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Descreva a solução como um todo: Após a finalização do estudo comparativo das soluções,

concluiu-se pela realização de Credenciamento para a contratação de serviços de pintura, cuja a
necessidade fora descrita no item 1 do presente Estudo Técnico Preliminar.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Justificativa do parcelamento:
Para esse processo não haverá parcelamento do objeto, uma vez que o mesmo é tecnicamente
inviável

,+-.,

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do §
1'’ do art. 18 da lei n' 14.133, de 2021).
Descreva os resultados esperados: Pretende-se com este credenciamento otimizar e agilizar os
serviços de pintura, conforme as demandas das secretarias.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e
gestão contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva as providências prévias: Não há necessidade de providências prévias ao contrato.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Inciso Xl do § l'’ do art. 18

da lei n'’ 14.133, de 2021).
Indique as contratações correlatasanterdependentes: Não se faz necessária a realização de
contratações correlatas e/ou interdependentes para a contratação pretendida.

/-'-\

12. IMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso
XI do § l'’ do art. 18 da lei n' 14.133, de 2021).
Descreva impactos e medidas: Não foram identificados impactos ambientais.

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
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Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de
utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, de
2023

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.

( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços: A não utilização, no
presente processo, do Sistema de Registro de Preços justifica-se tendo em vista que o objeto (ser\,'iços
de pintura) é de fornecimento continuado, com quantitativos definidos com base na real necessidade

da Administração.
/=-q,

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do g 1'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de

2021)

Posicionamento conclusivo: A aquisição se mostrou viável a partir da análise do presente Estudo
Técnico Preliminar e de acordo com os termos pretendidos, como já vem sendo realizada pelo
munlcíplo .

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser classificados como não
sigilosos, nos termos da Lei n.'’ 12.527/2011 e da Lei n.'’ 14.133/2021.

/---'\ Município de Mercedes, Estado do Paraná, 01 de outubro de 2025.

Edson Knaul

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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ANEXO IV

DOCUMENTO DE FORMALIZAI 'ÃO DE DEMANDA

Órgão : Município de Mercedes

Setor requisitante: Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

Responsável pela Elaboração do Documento: Nilma Eger

E-mail: compras@mercedes.pr.gov.br Telefone: (45) 3256-8008
”'R'\

1. Objeto (o que - descrição sucinta): Credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de

serviços gerais de pintura, a fim de possibilitar a manutenção de espaços públicos do Município
de Mercedes/PR.

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):
A contratação pretendida justifica-se tendo em vista que a pintura de espaços públicos
desempenha um papel fundamental na manutenção e conservação dos edifícios, protegendo as
referidas estruturas de danos causados por condições climáticas e desgastes naturais. Assim,
proporciona-se o prolongamento da vida útil destes, reduzindo os custos de reparo e substituição
a longo prazo.
Destaca-se ainda, que fatores como tempo, exposição ao sol e à poluição acabam desgastando a
tinta, de modo que se recomenda que a repintura seja realizada, evitando problemas maiores,
tais como depreciação, fissuras que causam infiltrações, descascamento, entre outros. Além
disso, sabe-se que a pintura oferece o conforto visual e estético da edificação.
Diante do exposto, constata-se que a contratação dos serviços em questão tem como objetivo
contribuir para o desenvolvimento urbano, preservação do patrimônio público, bem como para
a adequada prestação de serviços à população.
O credenciamento de empresas especializadas na prestação de serviços de pintura contribuirá
para otimizar, agilizar e atender com maior eficiência à demanda existente. Além disso, o
processo proporcionará oportunidades para um número maior de empresas que atuam neste
segmento.
A responsabilidade pelo fornecimento dos materiais ficará a cargo da CONTRATANTE, que
realizará um processo licitatório para a aquisição dos itens necessários.

++Bb,

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços+,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais:

me nJl©l Catser I Descrição 1 R$ Unit R$

Serviços gerais de pintura,
compreendendo: lavagem das paredes
}ara remoção dos resíduos;

15.450 M-2 19372 10,oo 154.5
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fechamento de trincas e fissuras

graves; lixamento; aplicação de fundo
impermeabilizante; pintura com duas a
três demãos de tinta; lixamento de

madeiramento (espelhos), quando
necessário; aplicação de fundo a óleo
em madeiramento sob telhado; pintura
do madeiramento; pintura de aberturas;
ernassarnento;

#Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.'’ 031, de 24 de março de 2023, utiliza-se o
catálogo eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de
catálogo próprio.
Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo): As quantidades a serem
contratadas foram baseadas no consumo anual das secretarias, de acordo com as demandas
levantadas nos últimos anos.

A\

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar
o valor correspondente ao exercício financeiro do Plano):
R$ 154.500,00 (cento e cinquenta e quatro mil e quinhentos reais).

5. Previsão da data desejada para a contratação: 30/10/2025 .

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta ( ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução,
visando a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( x ) NÃO

,+--n

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e
desdobramentos:

02.005.12.361.0004.2009 – Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental.
Elemento de despesa: 333903916
Fonte de recurso: 104, 107

02.004.04.122.0003.2007 – Manutenção e Conservação de Edificações Públicas.
Elemento de Despesa: 333903916
Fonte de Recurso: 505, 000

02.005.12.365.0004.2013 – Manutenção e Revitalização da Educação Infantil.
Elemento de despesa: 333903916
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Fonte de recurso: 107, 104

02.007.10.301.0006.2025 – Gestão das Unidades de Atenção Básica.
Elemento de despesa: 333903916
Fonte de recurso: 494, 1494

02.012.08.244.0013.2(K3 – Serviço de Proteção Social Básica.
Elemento de despesa: 333903916
Fonte de recurso: 934

02.014.27.812.0012.2049 – Atividades Esportivas e de Lazer.
Elemento de despesa: 333903916
Fonte de recurso: 000, 505

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'’1 do
art. 7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):

( x ) SIM ( ) NÃO
Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): Contratação de objeto de baixa
complexidade.

Mercedes-PR, 01 de outubro de 2025 .

Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (nome): Edson Knaul

Assinatura:
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ANEXO V
MODELO DE REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO

R DE CREDENCIAMENTO – EDITAL N.' XX/2025

O

CPF ou CNPJ:

mr
Bairro : Mc Ht Mc

e

E-mail:

Banco: n/ mr
CPF : me
Local da prestação do serviço, com endereço completo :

A - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO EDITAL. DECLAR\, EXPRESSAMENTE,
que: 1) cumpre e acata as normas estabelecidas no edital de credenciamento, estando plenamente
ciente do teor e da extensão deste documento, que cumpre os requisitos de habilitação, que
encaminha em anexo os documentos necessários; 2) não emprega menores de 18 (dezoito) anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do art. 7'’, XXXIII,
da Constituição da República de 1988; 3) não é inidônea para licitar e contratar com a

Administração Pública, nem está suspensa ou impedida de licitar ou contratar com o Município
de Mercedes; 4) não é estrangeira sem representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa e judicialmente; 5) não é autora do anteprojeto, do
projeto básico ou do projeto executivo relacionado ao objeto desta licitação, incluindo autores do
projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico, ou, ainda, empresa, isoladamente
ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou
empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,
quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 6) não
mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 7) não possui, nos 5 (cinco)
anos anteriores à divulgação do edital, condenação judicial, com trânsito em julgado, por
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 8) sua

proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
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r as leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas .
B - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS
PESSOAIS - LEI N. 13.709/2018 1. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado
pessoal repassado em decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do
objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 2. As partes
se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os

dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassadas em decorrência da execução contratual,
em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações
a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o

cumprimento do edital/instrumento contratual. 3. As partes responderão administrativa e
udicialmente, caso causarem danos patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de

dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD. 4.

Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
(LGPD), o CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste edital, terá acesso aos dados
pessoais dos/as representantes da INTERESSADA/CONTRATADA, tais como: número do CPF

e do RG, endereços eletrônico e residencial, cópia do documento de identificação. 5. A
INTERESSADA/CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção
de Dados Pessoais (LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao
disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo
CONTRATANTE. 6. A INTERESSADA/CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao
CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados
aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação
ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito que possa vir causar risco ou dano
relevante aos Titulares de Dados Pessoais, apresentando as informações descritas nos incisos do
§ l'’ do art. 48 da LGPD, cabendo ao CONTRATANTE as demais obrigações de comunicação
previstas no referido artigo. 7. O canal de comunicação em caso de incidentes de segurança será

o encarregado regularmente designado.

Nestes termos, pede deferimento.

em de de

Assinatura e nome legível da pessoa física ou representante da pessoa jurídica
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ANEXO VI
MODELO DE REQUERIMENTO DE DESCREDENCIAMENTO

REQUERIMENTO DE DESCREDENCIAMENTO
ome ou razão social

CPF ou CNPJ

Endereço

mc alBairro

EDITAL N.' XX/2025

Telefone fixo me
E-mail

Representante legal, se pessoa jurídica (nome)

meCPF

Requer o descredenciamento, no âmbito do edital n.'’ xx/2025, declarando que cumpro e
acato as normas estabelecidas no referido instrumento e que estou plenamente ciente da obrigação
em executar os compromissos assumidos até a presente data.

Nestes termos, requer deferimento .

em & de

Assinatura e nome legível da pessoa física ou representante da pessoa jurídica
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MODELO DE TERMO DE CONTRATO
Lei n' 14.133, de I' de abril de 2021

Serviços sem dedicação exclusiva de mão de obra - Contratação direta

MUNICÍPIO DE MERCEDES
(Processo Administrativo n'’...........)

O Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do

Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Laerton Weber, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXX XXXXXX XXXXXXX, CNPJ n'’
xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada na Rua/Av. xxxxxxxxxx xxxxxxx xxx, n'’ xxx. bairro xxxx. CEP

xx.xxx-xxx, na cidade de Mxxxxxxxx, Estado do xxxxxxxxxxxxxx, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada por xxxxxx xxxxx xxxxxxxx, representante legal,
eonforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentado(a) nos autos, tendo em vista
o que consta no Processo n'> xxx/2025 e em observância às disposições da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de

abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente da Inexigibilidade de Licitação n'’ xx/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92. l e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoas jurídicas para prestação de

serviços gerais de pintura, a fim de possibilitar a manutenção de espaços públicos do Município
de Mercedes/PR, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Obieto da contratação

DI ad Jd

1937215.450 2rri
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ANEXO VII

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' ......../2025,
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
MERCEDES E A
EMPRESA ..................._..._..__....._._._......

R$ Unit R$ TotalDescrição
Serviços de pintura,gerais

lavagemcompreendendo das

paredes para remoção dos resíduos
fechamento de trincas e fissuras

aplicação degraves; lixamento;
fundo impermeabilizante; pintura
com duas a três demãos de tinta;
lixamento madeiramentode

necessário(espelhos), quando
aplicação de fundo a óleo em

154.500,0010,oo
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+em 1 Qtd Unid Catser Descrição
madeiramento sob telhado; pintura
do madeiramento depintura
aberturas; emassamento

R$ Unit R$ Total

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência:

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta;
1.3.3. A Proposta do contratado; e
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do

instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 ,da Lei no
14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a

negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:
a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem

natureza coyrtinuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que
os serviços tenham sido prestados regularmente ;

c) Seja junta(ia justOcativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse
na realização do serviço ;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação ;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição para a renovação.
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
(art. 92. IV. VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em 16/09/2025.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas ;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
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8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n'
14.133, de 2021 ;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Mercedes para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento,
admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no

caso do art. 93, §2'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021.
8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução
do contrato.

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade.

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações
de boa técnica e a legislação de regência;
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei n'’ 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
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causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;
9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48. parágrafo único, da Lei n'’ 14.133, de 2021 ;
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS
– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.
9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.
9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;
9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
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do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116
parágrafo único);
9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124, II, d, da Lei n'’ 14.133, de 2021 ;

9.2. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante;

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92. XII)
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
(art. 92, XIV)
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n'’ 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos óu ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'J da Lei n') 12.846, de 1c) de agosto de 2013 .

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanÇÕes :

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2'’, da Lei n'’ 14.133. de

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, $ 4'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021);
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f ’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $5'), da Lei n'’
14.133, de 2021).
IV) Multa:
i. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

20211 !
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ii, Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 15% a 30%
do valor do Contrato.

iii. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “e” do subitem 11.1, de
10% a 20% do valor do Contrato.

iv. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 15% do valor do
Contrato.

v. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 5% do valor do
Contrato.

vi. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 10% do valor do
Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9'’, da Lei n'’ 14.133, de 202 1)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, $70, da Lei n'’ 14.133, de 202 1).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n'’ 14.133, de 2021)
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, $8Q, da Lei n'’ 14.133, de 2021).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, ql ', da Lei n'’ 14.133, de 2021):

I.a natureza e a gravidade da infração cometida;
II.as peculiaridades do caso concreto;

III.as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV.os danos que dela provierem para o Contratante;
V.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n'’ 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejarn tipificados como atos
lesivos na Lei n'’ 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
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ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n'’
14.133, de 2021)
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161. da Lei n'’ 14.133, de 2021)
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n'’ 14.133/21.
11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou

de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante,
11.12. As intimações necessárias ao desenvolvimento do procedimento para eventual aplicação de
sanção por infração poderão ser realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, como
correspondência com aviso de recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do aplicativo
WhatsApp, mensagem por meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc.
11.13. A intimação por correspondência será comprovada mediante a juntada do aviso de
recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do respectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
11.14. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp e mensagem
por meio de redes sociais, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia útil, a contar
de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebimento antes.

11.15. É responsabilidade do contratado manter atualizados os endereços e contatos informados,
considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas para os mesmos no caso de eventual
alteração não comunicada.
11.16. A participação nos certames promovidos pelo Município de Mercedes, bem como, nas
contratações diretas, implica ciência e concordância com a realização das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92,

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que
o contrato não mais Ihe oferece vantagem.
13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses
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da data da comunicação
13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n'’ 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.5.1.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.6.3. Indenizações e muItas.

13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, capta , da Lei n.D 14.133, de 2021).
13.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo de

contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso
IV, da Lei n,'’ 14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação corr6rão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
02.005.12.361.0004.2(109 – Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental.
Elemento de despesa: 333903916
Fonte de recurso: 104, 107

02.004.04.122.0003.2007 – Manutenção e Conservação de Edificações Públicas.
Elemento de Despesa: 333903916
Fonte de Recurso: 505, 000

02.005.12.365.0004.2013 – Manutenção e Revitalização da Educação Infantil.
Elemento de despesa: 333903916
Fonte de recurso: 107, 104

02.007.10.301.0006.2025 – Gestão das Unidades de Atenção Básica.
Elemento de despesa: 333903916
Fonte de recurso: 494, 1494

02.012.08.244.0013.2053 – Serviço de Proteção Social Básica.
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Elemento de despesa:
Fonte de recurso:

333903916
934

02.014.27.812.0012.2049 – Atividades Esportivas e de Lazer.
Elemento de despesa: 333903916
Fonte de recurso: 000, 505

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
n'’ 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n'’ 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n'’ 14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na forma do art. 176, III,
parágrafo único, I e II, da Lei n.' 14.133/2021, conforme opção formalizada por meio do Decreto
Municipal n.' 175, de 18 de outubro de 2023, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, capta , da Lei n.'’ 14.133,

de 2021, e ao art. 8'’, §2'), da Lei n. 12.527, de 2011.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, $1')
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon – PR, para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92. $1o, da Lei no 14.133/21.

Mercedes/PR, em xx de xxxxxxxxx de 2025 .
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Xxxxxx
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Xxxxx
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

MUNICÍPIO DE MERCEDES – ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA NO 5/2025

O MUNICÍPIO DE MERCEDES, ESTADO DO PARANÁ, através da Secretaria Municipal de
Planejamento, Administração e Finanças, torna público a quem interessar possa, com fundamento na Lei
Federal N'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021, Lei Complementar n'’ 123/2006, do Decreto Municipal n' 034,
de 24 de março de 2023, e demais legislação aplicável, fará realizar em sua sede, CHAMADA PÚBLICA
para Credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviços gerais de pintura, a fim de
possibilitar a manutenção de espaços públicos do Município de Mercedes/PR.

ENDEREÇO PARA CADASTRAMENTO: Rua Dr. Oswaldo Cruz, n' 555, Centro, Mercedes, Estado do
Paraná

O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE MERCEDES –
http://www.mercedes.pr.gov.br/ - Editas e Licitações, ou no Departamento de Administração da
Prefeitura do Município de Mercedes, de segunda à sexta feira, no horário de atendimento ao
público, das 07:30 às 11:30h e das 13:00h às 17:00h.

Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças –
Departamento de Administração, ou pelo telefone (045) 3256 – 8028, ou e-mail:
licitacao@mercedes.pr.gov. br

Mercedes/PR, em 24 de outubro de 2025

LAERTON :i::lg:liEf;:=:4d!!::Elj;;8
WEBER.04530421988 Dados: 2025.10.24 1 1 :12:17

03'OO'

Laerton Weber
PREFEITO

_ PUBLiCADO -
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Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br
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PORTARIAN.' 708/2025

PORTARIA N.o 708/2025.
DATA: 24 DE OUTUBRO DE 2025.

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
na forma do disposto no Artigo 71, Inciso II, alínea “g” da Lei Orgânica do Município, combinado com
o previsto nos Artigos 55 e 56 da Lei Complementar Municipal n.c) 009, de 20 de novembro de 2008,
bem como, na Lei Municipal n.'’ 1556, de 06 de maio de 2019,

.in\
RESOLVE

Art. 1'’ - DESIGNAR Junior Matheus Hoppe, Motorista desta Municipalidade, matrícula n.' 9 §

198080, sob n'. de protocolo 1628/2025, para levar paciente para consulta em clínica especializada, E i
nos dias 24 e 25 de outubro do corrente ano, na cidade de Curitiba – PR. l g

Art. 2'’ - O servidor supracitado fará jus a % (meia) diária, no total de R$ 585,00 (quinhentos e 8 g
oitenta e cinco reais), destinada a cobrir as despesas de pousada e alimentação durante o período de RÉ
seu afastamento. g É

Gabinete do Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 24 de outubro de 2025. ::

}H

ê g
gia
$}:
f: 3

gEt
138

B :bEtLun

Art. 3'’ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Laerton Weber
PREFEITO

/-\.

MUNICÍPIO DE MERCEDES – ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA NO 5/2025

O MUNICÍPIO DE MERCEDES, ESTADO DO PARANÁ, através da Secretaria Municipal de

Planejamento, Admin Êstração e Finanças, torna pú blico a quem interessar possa, com fu ndamento na
Lei Federal N'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021, Lei Complementar n'’ 123/2006, do Decreto Municipal
n') 034, de 24 de março de 2023, e demais legislação aplicável, fará realizar em sua sede, CHAMADA
PÚBLICA para Credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviços gerais de
pintura, a fim de possibilitar a manutenção de espaços públicos do Município de Mercedes/PR .

Página 12
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP -Brasil e Protc)colado com Carimbo de
Tempo.

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
www mnrcêdns nr nav hr
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Úww.mercedes.ph.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

ENDEREÇO PARA CADASTRAMENTO: Rua Dr. Oswaldo Cruz, n' 555, Centro, Mercedes, Estado
do Paraná.

O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE MERCEDES –
http://www.mercedes.pr.gov.br/ – Editas e Licitações, ou no Departamento de Administração
da Prefeitura do Município de Mercedes, de segunda à sexta feira, no horário de atendimento
ao público, das 07:30 às 11:30h e das 13:00h às 17:00h.

Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças –
Departamento de Administração, ou pelo telefone (045) 3256 – 8028, ou e-mail:
licitacao@mercedes.pr.gov.br TI
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Mercedes/PR, em 24 de outubro de 2025.

Laerton Weber
PREFEITO

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR EXTRATO DE ADITIVO DE CONVENIO 01/2025
ADITIVO 1 - CONVÊNIO N.' 01/2025
PARTÍCIPES: Município de Mercedes e Consorcio Intergestores Paraná Saúde OBJETO: Aquisição
de medicamento
VALOR: R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
VIGENCIA: 31/1 2/2025

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.007.10.301.0006.2030 – CONSORCIO INTERGESTORES -
4, PARANÁ SAÚDE.

DATA: 31/01/2025.

Laerton Weber
PREFEITO

Marcelo José Bernardeli Palhares
PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO CONSORCIO

RESUMO DE CONTRATOS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MERCEDES

Página 13
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SINOICATO OÀSINOUSTRIAS UeTAtÜR61çA.MECÀNICÂ E oe MATERIAL ÊLÊTRlcO oo
OESTE DOPÂRÀNA

c(XXOOgNOiCAt v mi , 154.83257.i
RUA SOUZA NAVES.883 e ANDAR SALA m8 . cwrRO . CASCAVEL - PR . CEP 85.81&HO

FONE / FAX tü4S) 303$7880

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEU8LÊiÂ GERALEXrRÂOROiRÁRiA

O Presidente do Sindicato das Indústrias Metalúrgica,

Mecânica e de Materiais Elétricos do Deste do Estado do Paraná. no uso de suas
abbuiçhs Esbtutâda, c»nvoa as empresas do setor através cbs Serü«e s

Associados, para a ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA virtual. a ser

realizada no dia 03 de novembro de 2025. segundafeira. às 1611, no endereço
eletrónico:

hitps:/.lu5QSweb.zoom.usa/$7491 775051 ?pwd;iWi8hZ8w5ndF91 RZyJj14919$.y)E
et

para deüberanm as seguintes ordem cb db:

A) Negociação Cdetiva de Cascavet e Região, e Toledo e Rqlâo;

B) Discussão. aprovação e autodzação pêra o Presidente fim8r a

Convenção Coletiva de Trabalho 2025/2026; e

C) Assuntos gerais.

.”“É:á':
Presitknte

C11239409-E25
E'maII #r}dimeH@gmaII.corrI

Brsc Toaltattbl: Amy, Alas Chalnulãiwl Boa Vlçb cb Apncldr, BíaF8ney. íaíctàrdn, Cam1w 11,nIlo. Codo
ÜogUb -Xlarya, C9g»el, Cw8&cluvb Céu Azul CaM, Dnnurw IF(bar, Ditm&rüe íb Sol. üwe RIot tb
(k9c. Fwnw ,b (kg& Fer cb tpqh (3w#& G»yaiKh lica& kwh IrwIn rio M& lulprúaüi& Jaytu$.
Liodotgc M8«hd cbda> amb& Rzr8. llacliadu Malrãhrn Nme,Icb NIall Nov4 Awoa Noa Wr

krntÂ Lazu SaltatRue, P:kxnx tathh. Outro l\xttc\ RamI

Terea FOot& Sanlr T«r7irüu ib ItaIpu. 516 k& cia Prt»cins. São U1lud cIo jpxy, Sio f\dre do llu4u,
Sannójxl C»SICIOU oIe,h uM. fIIP

1:omiMã M
INFORKAÇÔES COUPtEHEKTARES: O EdItat omeleb «Rxx#a.se na dIe #v&nerc«ks.pra+v R. hnl mio. in 9de

Bf1::=IFl::}:3151:VnU:8 ==::11: r:TLf:d:: =:a::!::::::br:. n78/:
púUu: 07 :D 30h::FEM:sLhi:;r=;TiTã;:

Mermle8 - PR. outubro de 2025,
1 •»rtnn WaIst+

PrefeH

Uu#CIPOOEUÊRc€OES -EgrÀOODOPÀRA#A

noWp:SfF,1:tHU:@81 de mr&HWn. Mf+++,M
In:rU? ;VlaD:L=h=raQuEI ;1?;:::1:5::R::n i;:::::bnrlamAr

:eFiSf:1:::18lo?&:â ;=h:1 ::71'rCOITXXerr»nlol LriKD8

8ua sede, CHAMADA PÚBLICA põra Cr«hnel•mente ch pe$s08s jwfdl688 pan pce8l8çgo-& serv+ça8 gents de pIntura, 8

2H;RZ:g::í'cTiT!;#;Ed;;;%:?o?,ugi=:?Joe„=T?5osdgen:Tá::1,T,Fuel,ü
PiíçEfoF:l::AcF>SepIE 17:\FTuFa PL JI:\; uçi::IFi -e:,tEIEvIi:::::d,a:1

Pg,1: 1: :IT===Rehitu
':1:1:1331THI31Fb3: $F+BIFs Secreta Pbnew»rlb. Nlmmqb8çh

Admhl$tr8ç&o, ai pde bbfong (045) 3256 -8C128, ai erreI: ílc+l«,aü6rpçrç#4+! pf nv,br

s+gu»cl; I &exU hlra,

;FWW - DewtôRwo

HaM IUIS#w & 2a25

PR=FE"' C11 239410-E25

O B

PROCESSO UCITATÔRIO N,' 25/2025

DiSPtNSA DEucrrAçÀoN.'071202 s

O d&etar prnHent8 da Furrdação nwrtolon de Emü® de M«echal Cêmfxk> R©4Ion . PROEM, em
ülmlxtrretvb ao disposb rn htigo 75. da LeI rf 14.t3Y21. t«xk> em vista o pareça jurklk:o exarah no

Dispen 07/2025. Uma púbkx> o Heserü8 na lcvma unrrrrteHDcedfnerl

OBJETO. Contratação de serviços ü cobettur3 9ecuritána {s+guto de vida) pan atender demanda da
35' Oktoberf8st. Este obkta será execulaío pda empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS
GERAIS, lnsaRa no CNPJ sob rP 61,198,WIX3CX31.80, estabelecIda no Av. Rio Branco, n' 1489, na cHade de São

P8ulo. Est8do de São P8ub. 8lmvés de Disp€n38 de LUtaçào. pelo valor de RS8250,00 l&ito mil, duzentos e

anquiTfIIFt=iI
33 ,#2021 ,.,h,m, ni=i:„.F= ==K,I, La:d; C:Id:rb

en 24 e mIMO de 2025. ( 81) Jurm PaulnÚ> NKzaü -i»ÜK hn@M ' PROEH. (-'f11239411_E25

ESTAOO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU
AViSO DE CHAMAMEVro PÚBIICO M 018/2025 . CREDENCiAMEHro

PROCESSO ADMiNigrRATIVO N' 430/2025

A Secretária de Educação do Município de São Miguel do Iguaçu, Estado do Paraná, leva ao
conhecimento dos Interessados que se erHontra aberto a partIr desta pubIIcação, o processo

admInistrativo ne 430/2025, de CHAM AMEnO PUBLICO nos termos do Art. 74 IncIso IV, art. 79

da Lei ne 14.133/21 e art. 89, 90 e 91 do Decreto MunicIpal ne 115.2023, Lei Municipal n'
3.763/2024, vIsando o CredencIamento de empresas pan o FORNECIMENTO DO MATERIAL

ESCOLAR através do PROGRAMA AUXIIiO MATERIAL ESCOIAR - LeI Municipal nt 39SI/2025,

por me+o de VOUCHER nedlante celebração de Ci)n&ato de F«nedmento entre o
Credenciado e o Munidpia de São MIguel do Iguaçu/PR., conforme condições, especificações,

quantidades e exIgêncIas estabelecIdas neste Edital e seus anexos. Para 'maIores detalhes o

Edital de credenciamento está disponível no endereço eletrônico:
br

departam de Õe Con

publicação, no t»rário de atendimento do paço municipal, de 2+ a 69 feira.

d

São Miguel do Iguaçu - Pr., 27 de outubro de 2025.

SOLANGE GAMBA

Secretária MunicIpal de Educação
Decreto ne 043/2025,

C11239413-E25

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 063/2025
_RETIFICADÇ)

ExclusIva para ME, EPP, MEI

O Município de Braganey – PR, torna público aos
interessados a realização do Pregão eletrônIco n'
063/2025. O recebimento das propostas. envio dos
documentos de habilitação. abertura e disputa de preços.
será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço
www.bnccompras.com e www.brpganey.pr.gov.br . O
certame deverá ser processado e julgado em
conformidade com as disposições deste Edital e seus
Anexos. nos termos da Le,i n'’ 14,133. de 2021, Decreto
Municipal n<’ 139/2023 e demais legislação aplicável e,

ainda, de acordo com as condições estabelecidas no
Edital

OBJETO: contratação de empresa de transporte rodoviário
coletivo de passageiro, sob regime de fretamento para

suprir atendimento complementar ao transporte
universitário do município de Braganey-PR, bem como as
possíveis eventualidades e demandas das secretarias
municipais, conforme especificações descritas no Termo
de Referência.

VALOR MAXIMO: VALOR DA LICITAÇÃO:_R$ 456.639,00
(quatrocentos e cinquenta e seis mil seiscentos e trinta e

nove reais)

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia
11/1 1/2025.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:OO horas

do dia 1 1/11 /2025.

Braganey - PR. 24 de outubro de 2025.

DANIEL CRUZ BARTOSKI C,11239412_E25
Pregoeho

MUNICiPIO DE CÉU

ATA DE RE çMaREÇOS N». 241 /2025 . Reí Pr,Vo Elcüôüiço n-. 570(ES

CONTRATANTE: MUNICiPIO DE CÉU AZUL
CONTRATADO(A): ACOUGUE E CONVENIENCIA ITI LTDA
O&IETO: R€8nüo dc Pr«os para fütun.1 e cvanurjg aquisiçhs de pnxtulos ahrrnüicios pan IIso nos divcms ntoKS c
dcpartamfor da Adainistnçã) Mtúcip81. üxJusi\€ na Mactxh t9aol« (a viPneil do registro de preços wá de 6
mesa).. A rct8ç30 dclal»d8 dos swiç06 e pwm regis&ah coconln.A I dispoç;ção pIra consulta púbbm m siB: MaI
do Cidadão - NIUNICiPK) DE Ci=U ÂZLJLPR j3tçlklc,nc 1)

VALOR: RS 141.243,67 {wHo e qwrçnh e tim mil dozçntos c quannU e três reais çwsbçaUl ç sete callavos)

PkXZO DÊ VICÊNCI ,1, 26''üi2b26
ASSINATURAS: IÀlIRINT)O SPEROTTO c 1;1.IANE ANDREA P}!RI':IRA

MWCiPIO DE ÇÉÇ AZUL
ATA DE REGISTRa DE PREÇ(B v. 242/2025 ' Rei Pregão Eldrõnico n' STatES

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL
CONTRATADO(A): 11.1.1 AS NlINI''S M01 10N 1.11)A

ORIETO: Registro de 1\qos para futuras e wcntuals aquisiçôcs dc pBrdulcn aliaEnticim p81a ago ilo$ dlvctm$ wtarw c

depwtaaraúos d& Administração Murricipl, irtclusiw na Marnda EmI&r (8 vigência do n8istnt de pre\ws WIi de 6
nua).. A whçio dcblbwb dos suüçor c pBçw rc8i5tr8rk» awunaa•w a disposição para consulta públio8 no site: W

®_Çlhçt8 = M,Ç,NtMPlsjy.AZH.Ç'ER,Mg!##aQ
VALOR: RS 529.345.01 (9lhlxrttos c \ink e nit mIl. tnanus c qwtnta e cmm raise om «nüvo)
PRAZO DE ViGÊNCiA: 2AiHe026

ASSINATURAS: IÀUUNDO SPEROTTO e El.INI EVALIX> NUNES

MUNICIPIO DE ÇÊV AZUL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS V. 243/2025 - Rc[_ Pr%io ElcüóÊico rf. 5?e025
CONTRATANTE: Ml JNICiPK) DF cEll A/111

CONTRAT,IDO{A), O[IHÀS DCHES E SALOAtX)S [11)A
O&IETO: Repstro dc Prqos pan fütuns e eventuais aqujgjç&g de pnHul03 aliarEticios para uso iios divems setores e

dep&darnuüos dr AdulinlslmPo Municipal, hKlusivc rn M«eüda Ewohr (1 vi8&leia do registro de preços 8aó de 6

mwcs).. A relação detalhada dos suviços ç pnços rqutrados awonüa.36 & dlsínsiçào para consulta pública no site: ,1:oRal

do CIdadão .MlINICiPIO Dll CÉ{JAZtlIJPR
\'.\i on. et íaualrmenl

PRÂZO DÊ vicÊNciÁ:'2&'ui'na
TbOWI

ASSINATLItAS: LAURINIX)SPtROTTO c GENIFFER SANTOS DA SILVA

ava:

MlINICtPIO DE CÉU AZUL

ATA DE RIKilSlliC) DE PREÇOS N'. 2440025 . Ref. Pregão Llctrôüico if. Sl/2025
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE C[':U AZUL
CONTR4TADc)(A): i EON iN i)LNI kiA E i'MPAcoiAix)RA DE ALiMENrOS [[DA

OBJFT(X Rcglsau de Preços lw fütur&s c cwnunis aqeib+çôcs dr pruluk» ahHXÜiCk>3 pm aw nos drraws saem c
dq»namauos da AdgunrsbNR) Menicipd. ilxiwtw rIa Matrxh E30la (1 q8êncir do registo de pn«is nd de 6
maes).. A relação dculhacIa dos wv+çm c pKço$ ngistra<ks €nconüa-se a disl»siçào para consulb pública ao site: Portal

fjqC 1e .-, MT f}Jt$1PLfH}E.fEIL4jfl.,PR {ahrxlc net)
VALOR: RS 11.539,92 (one mil, quiahçnlos c trinta e lnve reais e noventa e dois centavos)

PRAZODÊVICÉNCIA: 26/04/2Ó26

ASSINATUtAS: IAURINDO SFERO-FTO c ANfON IO Cl EMiLOSKI ESTACIIIU

C11239415-E25

U

AUTOnZÀÇÃO

PROCESSO LEiTATÓRiO p 2q7fn25

DISPENSAOEUCITAÇÁO N' 362825

0 Prefeito cb Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, hm cano o Secretário

Mun@ de Adminislnção, Dkelor Presdente da Fundação PromotDra de Eventos de Marechal Cândido

Rcndn (PROEM) e areIa Exearttvo cb SeMp Autôí»rrn de Água e Ewoto (SME), em axnprtnento n

di$1x»to no Adbo 75, da Ld n'’ 14.13#21. len(b an vkta o pan@íÀlddb ex8aIo no pmediwnto de

Dispens8 de Licitação n'’ 382025, t«na pútlko o presente na tamo seguinte:

OBJETC>: Registro de Preços p&a o fornecimento de sistema de gestlo pública, para 8tender

detnanda do Müniclpb de Marechal Cândido RindonJPR, Fund8ção Promoton de Eventos de

Har«:hd Cinditk> RolxkxWR {PROEH) e Serviço Aotônano de Água e Esgoto {SAAE). Este otjeto
será enaJt«k> pó empreu IPH SISTEHAS LTtK hscítb rn CNPJ stf) n'’ 01.2S8.027K)CD141,

estaMeckla na Rua CHstóvâ) Nunes PRes. n' M. Centro, na cidade de fkxianó{xlis. Estado de Santa

Cat8íina, através de Dispensa de bdtação, pelo valor de R$930.255,22 (nove matos e trinta mil, duzentos
e cinquenta e cinco reais e vinte e dois centavos).

FUNDAMENTO LEGAL: CcnWo resluklah no Art 75, hc&) VIII, da Lgi cb Lübçóa e Contrak» rf

14.133. ch OIXH12021, «rfam deú!#nentejustf6a&) n fxmo fKiWÓHo. M8rechal CãrxJkb R«xJm,

Paraná. em 27 de outubít) de 2025. (a.a.} Adóano Backes - Prefeito. Valmir Monteiro - Secretário Municipal

de Admhisüação, Junia Paulintx> Niszczak, Diretor Presklente {PROEM) e fabio Abxandre Regelm8ãeí,

Diretor Executivo (WE).
C11239417-E25

m=RTüãtEtTa
CNPJ/MF no 52.865.172/0001-21

NIRE 41.212.084.180

ATA DE REUNrÃO DE sóaos

1, DoU, hero e loçd. ReaIIzada em 03 de outubro de 2025, às 10:00 horas,
na sede da JRM ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS LTDA., localizada na

cidade de Casavel, Estado do Paraná, na Rua Taroba, no 329, Maria Luiza, CEP

85.819.550 ("Sociedadel.

2. ÇalyQçaçãO e Presençê. Dispensada a convwação, nos termos do
Artigo 1.072 § 2'’ do da LeI 10.406/02 ('''çódiqQ ayil’3, estando presentes tcxios
os sócios

3, Mesa. pr%1dente: José Eduardo Muffato; $ecrçÇádê: MarIa Ibiza Bisçoll
Fritsch.

4. Ordem de,Dia. DeIIberar sobre a redução do capital socIal da Sociedade,

que se tunou excessivo em relação ao seu objeto wciai, nos termos do artIgo
l.08Z Indn 11, do C&jiga CMI, mm (a) a abxirção integral da prejuízm

acumulados, e (b) a compensação de valoru registradas contabilmente como
antecIpação de lucros em favor da sócia JEMPAR ADMINISTRAÇÃO E
PARTICIPAÇÕES LTDA,, socIedade IImItada com sede no municípIo de
(hmpinas, Estado de São Paulo, na Avenida Côronel Silva Teles, n' 977, Conjunto

Cbmercial 61, PavimentI> 6, Edificio Dahruj Tower, Cambuí, CEP 13024-001,

inscrita no CNPJ sob o n'’ 12.141.629/CX)01-30, com seus atos constRutivos

arquivados perante a Junta Ci>merdal do Estado ch São Paulo wb NIRE

35234182465 C'JEMPAR’).

5. Q!'albgBgÕ

5.1. Em linha oem o artigo 1.082, indso II, do Código Civil, os sdkios aprovam,

por unanimidade, a redução do capital subI da Sockdack - por considerá-lo
excessivo em relação ao seu objeto - na importânda de R$ 92.983.975,58
(noventa e dois milhões, novecentos e oitenta e três mil novecentos e setEnta e

cInco reaIs e cinquenta e oito centavos), medIante o cancelamento de

9.298.397.558 (nove bilhões, duzentos e noventa e oito milhões, trezentas e

noventa e sete mil, quinhentas e dnquenta e oito) quotas. Com Isso, o apital
stxial da 9>c}edade passará ds. R$ 357.262.218,17 (trezentrs cinquenta e sete
milhões, duzentos e sessenta e dois mil, duzentos e dezoito reais e dezessete

centavos), dividido em 35.726.221.817 (trinta e cinco bilhõa, setecentos e vinte

e seis mIlhões, duzentas e vInte e uma mII oitocentas e dezessete) quotas de
valor nomInal de R$ 0,01 (um centavo) cada, Dara R$ 264.278.242,59 (duzentrxs
e sessenta e quatro miltx3es, duzentos e setenta e oito mII, duzentos e quarenta

e dois reais e dnqtmta e nove c«ttavos), dIvidido em 26.427.824.259 (vinte e
sds bilhões, quatrooenün e vinte e sete milhões, oitoantas e vinte e quatro mil,
duzentas e cinquenta e nove) quotas de valor nominal de R$0,01 (um centavo)
cada

(1) Os s&bs consignam que a redução de capital ora aprovada sornente será
eficaz após o decurso do prazo de 90 (noventa) dias para a oposição de aedoru
quirografários, contados da data de pubIIcação da prunte ata, nos termos do
artigo 1.084, §§ IO e 20, do (J5digO Civil, de«fe que (a) não haja oposição de
qualquer credor; ou (b) caso haja oposição de credores, a SocIedade comprove
o pagamento da dívida ou o depósito judicial do respecÊivo valor.

(ii) Uma vez eficaz a r«iução ch apãtal ora delit»rada, deverá owner (a) a

absorção Integral de prejuízos acumulados no montante de R$ 1.867.395,08 (um
milhão, oitocentos e sessenta e sete mil, trezentos e noventa e cinco reais e oito
centavos), r«ultzndo no cancelamento de 186.739.508 (cento e oitenta e seIs

milhões, setecent2s e trinta e nove mil, quinhentas e oiü>) quotas, e (b) a
compensação do saldo regIstrado como antecIpação de lucros em favcx da sóda
3EMPAR deR$ 91.116.580,50 (noventa e um milhões, cento e dezwels mil,
quinhentos e oitenta roais e cinquenta centavos), resultando no cancelarnento

de 9.111.658.050 (nove bilhões, cento e onze milhões, seisantas e cinquenta e
oito ml e cinquenta) quotas, ambas em tnses prop(rcionais às participaç&s dos
sódos na Sodedade,

5.2. Em cwsequênda da deliberação acima, os sócios aprovam, por
unanImIdade, pela alteração da Cláusula Sexta ch Contrato 9>daI da Sociedade,
que raultará na 5a Alteração do Contrato %daI da Sociedade. A referida

Cláusula Sexta passará a vIgorar com a seguInte nova redação:

"CHuwb Sexta: O capttat «xial da ux$«Jade é ch R$ 264.278.242,59
(duzentos e susenta e qua8v milhões, duzentrn e setenta e oito mil,

duzentos e quarenta e dois reais e cinquenta e nove centavos), dividido
em 26.427.824.259 (vinte e seis bIlhões, quatrocentos e vinte e sete
míltües, oftcxentas e vinte e quatro mil, duzentas e cInquenta e rvve)
quotas de valor nomInal de R$0,01 (um centavo) cada, totalmente
subxdtas e integrahzadas, dis&lbuídas da seguinte forma1 .

nício
JEMPAR

Administração e
R$ 215.122.489.47 1 81.40%21.512.248.947

5.3. Os skios autndzam a aiminlstração da Sociedach a efetivar as

transferências, bem como a tomar tcxias as medidas necessárIas ao cumprimento
das deliberações acima tDmadas.

6. . Nada maIs havendo a ser tratado. a reunião foI
enc2nada e a pruente ata lavrada, lida, conferida e ckvüarrente asgnada,

São Paulo, 03 de outubro de 2025,

Mesê:
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